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Meeting e presencial, quando a Senhora Eliete Góes chamou a se manifestar os
participantes inscritos na plataforma virtual e em seguida os participantes inscritos
presenciais: 1) O Senhor Jamal Jorge Bittar, Presidente da Federação das Indústrias de
Brasília - FIBRA, cumprimentou os presentes, mencionando o Secretário Mateus Leandro
de Oliveira e a Secretária Executiva Giselle Moll Mascarenhas, pela condução do
trabalho, demonstrando a transparência, inclusive, pormenorizando questões que não
deixam dúvida quanto ao conteúdo do Projeto de Lei Complementar. Falou em nome da
Confederação Nacional da Indústria, que é a instituição que cuida do SESI e SENAI e
também em nome da Federação da Indústria do Brasil. O orador trouxe à Mesa a
importância e grandeza do projeto, pois o bem maior a que se destina não foi alterado, que
é a manutenção da atividade cultural na área, reforçando que não houve, em hipótese
alguma, e não haverá, desvirtuamento da atividade cultural. Lembrou que o projeto já foi
aprovado pelo IPHAN, e se trata ali de atividades pertinentes às atividades principais que
o Sistema S produz, especialmente o SESI e SENAI, que são as atividades ligadas ao
patrimônio cultural e ambiental. Reafirmou que se trata de projeto de revitalização do
antigo prédio do Touring, e que houve depreciação bastante grande na região.
Cumprimentou o Governo do DF e a Seduh pela iniciativa de elaboração do Projeto de Lei
para curar um lugar tão valioso com atividade tão maravilhosa que será dada ali, disse.
Destacou que esse projeto em Brasília, além de ser um ponto de partida extremamente
interessante para a consolidação do Sistema S vai provocar a massificação da arte, da
ciência e da tecnologia na cidade, pois será um dos maiores empreendimentos já
realizados no Distrito Federal, inclusive atingindo repercussão em âmbito nacional, com
investimentos da ordem de 160 milhões de reais, todo do Sistema Indústria SESI e
SENAI, que são instituições privadas, sem nenhum centavo de recurso público. O
Presidente da Fibra destacou que o Sistema não se furtou a pagar as suas contribuições na
forma das outorgas onerosas e não houve renúncia de qualquer quantidade de tributos ou
pagamentos ao Estado. Informou que as obras começaram em dezembro do ano passado,
com previsão de inauguração para 21 de abril de 2022. Também será revitalizado entorno
do prédio, no Projeto Adote Uma Praça, com projeto de paisagismo, e também será
revitalizado o túnel, que poderá ser utilizado para atividades culturais diversas. Assim, o
orador defendeu o projeto, fundamentando sua fala na legislação e no bom zelo e cuidado
com a coisa pública, dizendo ser a participação da iniciativa privada com o Estado
benéfico para a população do Distrito Federal, especialmente aquela mais carente, que
será a grande beneficiária desse projeto de modernização e de vanguarda para o Distrito
Federal e para o país. Em seguida, ainda como participante da plataforma virtual, foi
chamado a se manifestar, o Senhor Roberto Vanderlei de Andrade, Secretário de Projetos
Especiais do Distrito Federal, disse que este é um momento muito oportuno para Brasília
para restaurar aquilo que estava praticamente abananado no Setor Cultural Sul, e que
agora volta a ressurgir de forma grandiosa. Agradeceu a toda equipe da CNI, SESI e
SENAI pela sensibilidade e terem entendido e atendido ao chamamento feito Governador
Ibaneis Rocha, com a apresentação de um projeto de larga escala e de primeiro mundo.
Disse acreditar que Brasília vai ser, naquele trecho do Setor Cultural Sul, restaurada e
erguida, com um projeto que ainda agrega ao programa Adote Uma Praça, que segue do
museu até o Museu da República, e ainda irá restaurar o túnel, revitalizando toda aquela
área. Disse que o Governo está buscando apoio da iniciativa privada, porque assim
entende de fundamental importância para a cidade, e se trata também da restauração da
consciência cristã e cidadã do povo. Pôs a Secretaria de Projetos Especiais à disposição
para ajudar na continuação desse projeto, e de outros. Em seguida, se manifestou de forma
presencial, a Senhora Ana Maria Arantes, dizendo que, como cidadã brasileira e moradora
de Brasília, ficou extremamente feliz por saber do projeto, porque quem vem de fora e
chega aqui vê uma cidade parada, uma cidade que não mostra o que realmente tem,
quando Brasília tem muito a oferecer, não só para quem mora na cidade, mas para quem
vem de fora visitá-la. Sugeriu que haja um espaço para exposições de produtos voltados à
natureza com o objetivo claro de conscientização da população sobre o meio ambiente.
Em seguida, a Secretária Executiva da SEDUH, Senhora Giselle Moll Mascarenhas
agradeceu pela parceria e sensibilidade que o SESI, SENAI e CNI tiveram com aquele
espaço, e concordou que o museu no Setor Cultural Sul será um presente para a população
de Brasília. Também falou da importância do Programa Adote Uma Praça, para
revitalização do local, realizada pelo SESI, SENAI e CNI. Agradeceu a palavra da
Senhora Ana Maria e esclareceu que nesta sessão está sendo aprovado o projeto de lei dos
parâmetros, das normas construtivas para o lote. Agradeceu a proposta da Senhora Ana
Maria Arantes, informando que será analisada no âmbito do projeto museológico, que
compete ao SESI e SENAI fazê-lo. Informou que já existe um projeto de paisagismo e
revitalização urbana para toda aquela área entre o Touring e Biblioteca Nacional já
aprovado pelo Conplan. Por não haver mais inscritos, o Secretário Mateus Leandro de
Oliveira agradeceu aos participantes neste evento, mencionando a Senhora Ana Maria
Arantes, o Senhor Jamal Jorge Bittar e o Senhor Roberto Vanderlei de Andrade, assim
como a toda a equipe da Seduh, que tem contribuído para o bom andamento dessa
proposta, em nome da Secretária Executiva Giselle Moll Mascarenhas e da Subsecretária
do Conjunto Urbanístico de Brasília, Izabel Borges e da Diretora de Gestão, Raquel
Roland, por toda a dedicação, empenho e trabalho que vem sendo realizado para que o
projeto possa seguir adiante. Em seguida, a Senhora Raquel Roland agradeceu
oportunidade de poder apresentar o projeto, com a certeza de que o mesmo vai contribuir
imensamente para o bem da cidade. A Secretária Executiva Giselle Moll Mascarenhas,
também agradeceu a presença de todos e pediu a Senhora Ana Maria Arantes que participe
de todas as Audiências Públicas da Seduh. Informou que o Projeto de Lei, uma vez
apresentado em Audiência Pública, segue para aprovação do Conplan, e em breve deverá
dar entrada na Câmara Legislativa do DF para aprovação final. Em seguida o Secretário
de Estado da Seduh, Senhor Mateus Leandro de Oliveira, deu por encerrada a Audiência
Pública com vistas à apreciação do projeto de Lei Complementar que define os

parâmetros de uso e de ocupação do Lote 1 do Setor Cultural Sul – SCTS na Região
Administrativa do Plano Piloto – RA I, agradecendo a presença de todos. MATEUS
LEANDRO DE OLIVEIRA, Secretário de Estado, Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Habitação do Distrito Federal – SEDUH; GISELLE MOLL MASCARENHAS,
Secretária Executiva, Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal – SEDUH; RAQUEL ROLAND, Diretora de Gestão, Subsecretaria do Conjunto
Urbanístico de Brasília Área 1 – DIGEB I/COGEB/SCUB/SEDUH.

ATA

AUDIÊNCIA PÚBLICA COM VISTAS À APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR QUE DISPÕE SOBRE LOTEAMENTOS FECHADOS,

LOTEAMENTOS DE ACESSO CONTROLADO, CONDOMÍNIOS DE LOTES E AS
RESPECTIVAS FORMAS DE CONVERSÃO NO DISTRITO FEDERAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Às nove horas do dia onze do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, em
conformidade ao contido no art. 2º do Decreto nº 41.841 de 26 de fevereiro do ano de
dois mil e vinte um, de forma híbrida, em sessão pública virtual, pela plataforma Seduh
Meeting e presencial, no auditório da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação – SEDUH, ainda transmitida em tempo real por meio do aplicativo Youtube,
foi aberta a Audiência Pública com vistas à apreciação do projeto de Lei Complementar
que dispõe sobre loteamentos fechados, loteamentos de acesso controlado, condomínios
de lotes e as respectivas formas de conversão no Distrito Federal, e dá outras
providências. Preliminarmente, a Senhora Eliete Góes, da Assessoria Técnica de Órgãos
Colegiados – ASCOL/SEDUH saudou a todos e informou que o aviso de convocação foi
objeto de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal nº 65 e nº 77, e em Jornal de
grande circulação nos dias 08 e 27 de abril, respectivamente, bem como disponibilizado o
material de consulta na página da SEDUH, link de Audiências Públicas, em conformidade
ao que dispõe a Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013. Destacou que o regulamento de
inteiro teor dos procedimentos da referida Audiência Pública foi publicado juntamente
com os avisos de convocação e, de forma sucinta, destacou os principais aspectos a
nortear os trabalhos. A coordenação dos trabalhos ficou a cargo da Subsecretaria de
Parcelamentos e Regularização Fundiária – SUPAR/SEDUH, representada pelo Senhor
Subsecretário, Marcelo Vaz Meira da Silva, e pela Assessora Especial, Senhora Danielle
Borges Siqueira Rodrigues. A presidência dos trabalhos, de forma virtual, ficou a cargo
do Secretário de Estado da SEDUH, Senhor Mateus Leandro de Oliveira. Passou à leitura
da Ordem dos Trabalhos, prestando as informações necessárias para conduzir a Audiência
Pública: I – abertura dos trabalhos; II – apresentação técnica; III – Exposição resumida do
conteúdo da proposta pela equipe técnica; IV – manifestações orais dos interessados
inscritos, intercaladas pelos representantes de forma presencial e pelos representantes pela
plataforma Seduh Meeting, seguidas por manifestações dos integrantes da mesa, que
responderão de forma concisa e direta as questões formuladas; V – Encerramento. Dos
Principais Informes: A Audiência Pública possui caráter consultivo e tem como objetivo
debater e recolher contribuições; Será registrada por gravação de áudio e vídeo, sendo que
o material produzido comporá a memória do processo e publicizado na página eletrônica
da SEDUH, no link de Audiência Pública 2021; É condição para manifestação oral, a
prévia inscrição no chat da plataforma virtual e inscrição presencial na recepção da
Audiência Pública; Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a
ordem de inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 minutos quando se tratar
de representantes de entidades e 3 minutos, no caso de manifestações individuais,
conforme constou do regulamento da audiência pública, devidamente publicada. A ordem
de inscrição determinará a sequência das manifestações, alternando as manifestações dos
inscritos na plataforma virtual e presencial. A ata será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal em até 30 dias a contar da realização desta Audiência Pública. Registrou
a presença do Deputado Distrital, Senhor João Cardoso. I – Abertura dos trabalhos: Para
abertura dos trabalhos, o Secretário Mateus Leandro de Oliveira cumprimentou os
presentes mencionando, o Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva, a Assessora
Especial da Subsecretaria de Regularização Fundiária e Parcelamento, Daniele Siqueira, e
o Deputado João Cardoso. O Secretário falou de sua felicidade em saber da quantidade de
pessoas, de forma presencial e virtual, participando deste evento, o que demonstra a
importância do tema, dando a certeza que a participação popular é possível mesmo
durante a pandemia. Parabenizou os condôminos, síndicos, associações de moradores e
entidades envolvidas com o tema pelo trabalho desenvolvido ao longo dos últimos 30 dias
no sentido de encaminharem à SEDUH críticas, sugestões, preocupações e propostas
sobre o tema pautado. Informou, ainda, que participou de reuniões com entidades e
condomínios, nas últimas semanas, para ouvir a população sobre suas propostas e
sugestões. Fez uma rápida retrospectiva da atuação da SEDUH, desde 2019, no
tratamento das questões sobre loteamentos fechados, dizendo que desde 2019, a Secretaria
tem se dedicado a criar um Projeto de Lei que regulamente o tema, e por orientação do
Governador, o decreto de muros e guaritas vem sendo prorrogado para que houvesse
estabilização da situação e não tivessem ameaças de demolição dos muros e guaritas até
que um novo decreto fosse editado, com o objetivo claro de estudar e apresentar uma
regulamentação que oferecesse tranquilidade e segurança jurídica, com definição de
critérios e possibilitasse a regularização. O Secretário informou que: I - a Secretaria está
ciente de tudo que o Projeto de Lei, agora tratado, tem como importante, e pediu a
sensibilidade e compreensão de todos os moradores e síndicos para o entendimento da
necessidade de se avançar na regulamentação. II - embora estudos feitos indiquem a 
necessidade legal de concessão onerosa, reafirmou o compromisso com os 
condomínios que será reavaliada a necessidade da cobrança concessão onerosa; e em 
sendo realmente necessária a cobrança de, ser realizada nova análise quanto à 
possibilidade de redução dos valores apresentados. Parabenizou todas as entidades,
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síndicos e moradores pela forma aguerrida e sempre respeitosa com que colocaram suas
críticas ao longo dos últimos 30 dias, em que a minuta foi divulgada. Ressaltou que o
Governo está do lado da sociedade e de quem precisa de soluções sobre a regulamentação
dos condomínios, e solicitou que tenham confiança e presunção de boa-fé de que o
Governo buscará as melhores soluções para o caso. Solicitou que todos registrem, nesta
Audiência Pública, suas manifestações, mas sem a necessidade de exaltação dos
participantes. Todas as preocupações estão bem compreendidas e há o compromisso de
reavaliação. Salientou que a Audiência Pública é de ordem técnica e não política,
portanto, a intenção da Secretaria é ouvir a comunidade e não defender sua posição, até
porque a proposta foi divulgada há 30 dias. Ratificou que o Governo está sensível a tudo
que foi colocado pela comunidade e irá analisar, reavaliar e buscar soluções que sejam
técnicas e legais, e irá divulgar nos próximos dias nova minuta com todas as colocações e
adaptações necessárias. Em seguida o Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva
cumprimentou os presentes e disse que este projeto foi totalmente construído com base
nas contribuições da comunidade, para só depois o Governo apresentar uma minuta de lei.
Falou da satisfação em apresentar um projeto que acredita estar chegando ao seu objetivo,
que é trazer segurança jurídica aos condomínios. E essa segurança jurídica só será
alcançada com a regulamentação e atendimento corretos de todos os preceitos legais e
atendendo aos anseios da comunidade. Informou que todas a contribuições recebidas
serão analisadas, e a posição da Secretaria é de total disposição para contemplar ao
máximo possível do que for proposto pela sociedade. Agradeceu a presença do Deputado
João Cardoso, contando com seu apoio na Câmara Legislativa para a aprovação do
projeto. Em seguida, foi chamado a tratamento o Item II – apresentação técnica e III –
Exposição resumida do conteúdo da proposta pela equipe técnica, quando a Senhora
Danielle Borges Siqueira Rodrigues, após cumprimentar os presentes, fez uma
apresentação dos principais pontos do Projeto de Lei Complementar, que disporá sobre
loteamentos fechados, loteamentos de acesso controlado, condomínios de lotes e
respectivas formas de conversão, no Distrito Federal, e dará outras providências.
Informou que o Projeto de Lei Complementar foi separado por categorias, considerando
os estudos técnicos que foram realizados, quais sejam: Categoria A - loteamentos somente
com vias locais e com uso residencial e institucional privado. Nesses casos, as áreas
públicas podem ser objeto de outorga de uso de área pública. Categoria B - loteamentos
com vias classificadas de formas diversas das vias locais, como vias de circulação, vias
coletoras e de uso institucional privado, quando tiver uso diverso do residencial. As
categorias servirão como base para se chegar às modalidades de loteamentos, quais sejam:
Categoria A, I - loteamento fechado: todas as áreas públicas podem ser objeto de outorga
de área pública. Essa modalidade pode ter fechamento total, sem a necessidade de garantir
o acesso ao cidadão, com regras estabelecidas pela entidade representativa. Categoria A,
II - condomínio de lotes: tem-se dentro do loteamento somente as áreas particulares.
Nesse caso, o percentual de áreas públicas destinado para compor o loteamento pode
acontecer do lado de fora do condomínio. Em sendo as áreas internas somente
particulares, não necessita que as áreas públicas sejam contíguas ao loteamento, mas
dentro da Região Administrativa ou Setor Habitacional. Categoria B, I - loteamento de
acesso controlado. Nesse caso, para essas áreas é necessário que se mantenha o acesso às
áreas públicas que não podem ser objeto de outorga de uso. Pode ocorrer de ter dentro do
loteamento de acesso controlado área pública, que pode ser objeto de outorga de uso de
área pública e outra área que não. Somente para a área que não seja objeto de outorga de
uso de área pública será mantido o controle de acesso ao cidadão, conforme opção da
entidade representativa. A oradora apresentou os parâmetros de construção previstos no
Projeto de Lei Complementar, como altura, transparência visual, tamanho da guarita e
número de guaritas permitidas para o loteamento. Esses parâmetros são para os
loteamentos que têm o marco temporal posterior a 13 de setembro de 2018. Os novos
parcelamentos feitos a partir desse marco temporal seguirão esses parâmetros. Os
anteriores seguem a forma como estão hoje. A outorga de uso de área pública é a previsão
para fazer a concessão de uso das áreas que são públicas, que são: vias locais, espaços
livres de uso público e áreas destinadas a guarita, a portaria, áreas que estão previstas no
Projeto de Lei Complementar que podem ser objeto de outorga de uso. Para a onerosidade
está prevista a fixação de preço público com possibilidade de ser estipulado desconto para
pagamento desse preço público, que seria definido no regulamento da lei. O contrato de
concessão de uso será firmado entre a entidade representativa e o Distrito Federal e terá
vigência de 30 anos, podendo ser prorrogado, com previsão de que aqueles loteamentos
que ainda não estiverem com projeto finalizado ou que ainda precisarem iniciar e entrar
com requerimento para projeto de regularização, foi incluída a possibilidade de ser
firmada a autorização de uso que vigeria até finalizar o projeto de regularização fundiária
e depois poderá ser firmado contrato de concessão de uso. A Definição de entidade
representativa é aquela legalmente constituída, sem fins lucrativos, pela maioria dos
moradores do loteamento, com o objetivo de administração, conservação, manutenção,
disciplina de utilização e convivência, visando à valorização dos imóveis que compõem o
empreendimento, quando constituída na forma do art. 36-A da Lei Federal nº 6.766, de 19
de dezembro de 1979. Tendo em vista a sua natureza jurídica, vincula-se, por critérios de
afinidade, similitude e conexão, à atividade de administração de imóveis. Também foi
incluída no PLC a possibilidade de cotização para manutenção do condomínio, conforme
previsão estabelecida na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. A adesão se dará pela
maioria dos moradores, que devem ser sempre representados pela entidade representativa.
A Senhora Danielle Siqueira apresentou uma forma de cálculo do preço público, baseada
no Decreto n° 17.079, de 28 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a cobrança de preço
público pela utilização de áreas públicas no Distrito Federal. Os cálculos foram feitos de
acordo com o valor correspondente ao uso de área pública por Região Administrativa,
sendo separados por grupos da seguinte forma: Grupo 1 - Plano Piloto, Cruzeiro, Lago
Sul, Lago Norte, Candangolândia, Sudeste, Octogonal, com o valor do preço público de

R$ 16,10 (dezesseis reais e dez centavos) o m2. Grupo 2 - Núcleo Bandeirante, Guará,
Águas Claras, Park Way, SCIA e Estrutural, SIA, Jardim Botânico, Vicente Pires e
Arniqueiras, no valor de R$ 14,68 (quatorze reais e sessenta e oito centavos) o m2. Grupo
3 - Gama, Taguatinga, Brazlândia, Sobradinho, Planaltina, Riacho Fundo 1, Samambaia,
Riacho Fundo 2, Sobradinho 2, com de R$ 10,17 (dez reais e dezessete centavos) o m2.
Grupo 4 - Paranoá, Santa Maria, Ceilândia, São Sebastião, Recanto das Emas, Varjão,
Itapoã, Fercal, Sol Nascente, Pôr do Sol, com o valor de R$ 6,40 (seis reais e quarenta
centavos) o m2. Esses valores foram calculados com base em normativa vigente. Em
seguida a fala retornou ao Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva, que esclareceu que
o objetivo da apresentação foi nivelar o conhecimento, de todos, em relação ao Projeto de
Lei. Informou que as classificações de categorias A e B foram obtidas a partir da
realização de estudos técnicos, que precisaram fixar critérios objetivos para que os
loteamentos pudessem ser enquadrados em condomínio de lotes, loteamento fechado ou
loteamento de acesso controlado, exatamente porque dois projetos de lei anteriores foram
julgados inconstitucionais pela ausência desses estudos e pela falta de critérios objetivos.
Outro ponto destacado foi em relação aos parâmetros dos condomínios já instalados, visto
que a Lei de Uso e Ocupação do Solo - LUOS é uma lei posterior que estabelece
parâmetros que dificilmente poderiam ser adaptados pelos condomínios. Informou que um
dos pontos que gerou uma polêmica durante os 30 dias em que o projeto esteve para
consulta pública foi a outorga de uso de área pública. Quando foi divulgada a tabela de
valores, alguns disseram que eram valores extremamente exorbitantes e que o cálculo que
a Secretaria fez foi de todas as áreas concedidas. No entanto, o Subsecretário informou
que a entidade representativa pode fazer o Projeto Urbanístico da forma como melhor
convier ao condomínio, e esse projeto pode contemplar ou não todas as áreas, e se não
contemplar todas as áreas públicas, o valor será muito menor ou poderá chegar a zero. E
por fim, informou que o Supremo Tribunal Federal julgou que não é permitido ao
condomínio cobrar taxa associativa, mas abriu a possibilidade de projetos de leis locais
criarem uma contribuição para manutenção dos condomínios, para custeio da manutenção
do local. A fala retornou ao Secretário Mateus Leandro de Oliveira, que esclareceu que a
Audiência Pública é para ouvir a opinião de todos, é necessário haver compreensão, por
parte da população, do que a proposta apresenta, lembrando que se trata de lei técnica.
Disse que houve manifestações contra a proposta, mas não entendeu exatamente contra o
quê, e pediu esclarecimentos quanto às eventuais contrariedades referentes às questões de
mérito referentes ao projeto de lei. Ressaltou que o PLC não é para instituir cobrança, mas
sim para possibilitar o fechamento dos lotes de forma regular, lembrando a irregularidade
dos cercamentos e guaritas. Pontuou que os os condomínios de lotes não terão cobrança de
preço público, porque não há concessão de áreas públicas no interior desses condomínios
em caráter exclusivo para os moradores. Explicou que a cobrança decorre do fechamento
de áreas públicas, inseridas no interior do loteamento e são concedidas em caráter
exclusivo aos moradores. Assim, a regra de concessão de área pública é que seja
concessão onerosa. Se o condomínio escolher cercar, ele assumirá os encargos de
manutenção das áreas internas. Reafirmou que esta sessão é para ouvir as contribuições da
comunidade e informou que nos próximos dias será apresentada uma nova minuta de lei.
Solicitou tom respeitoso de todos. Ratificou que todas as propostas e sugestões seriam
ouvidas e registradas, e que a palavra final será da Câmara Legislativa. Em seguida, foi
franqueada a fala ao Deputado João Cardoso, que cumprimentou os presentes, e salientou
que o PLC apresentado é necessário, que há anos vêm esperando a formatação de um
documento que realmente possa regularizar e trazer para a legalidade os condomínios
horizontais do Distrito Federal. Parabenizou o Governador Ibaneis e a SEDUH pela
iniciativa de regularização. Lembrou das dificuldades enfrentadas por seu condomínio,
durante anos, sempre tendo gastos e procurando a legalidade, e por isso entende que o
melhor para o Governo é que os condomínios continuem como estão, sem onerar mais. O
Deputado se colocou a serviço da Secretaria, dizendo que não representa a Câmara
Legislativa, mas que seu mandato é para servir a comunidade, e assim que o projeto
chegar na Câmara Legislativa e estando de acordo com o que a sociedade deseja, terá todo
seu apoio, inclusive, para ajudar a conduzir junto aos demais parlamentares. O
Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva falou da importância de ter o apoio de um
parlamentar técnico, que entenda da matéria, para ter uma discussão frutífera e de
qualidade. Solicitou que as pessoas encaminhem suas contribuições, críticas e
esclarecimentos, para o e-mail divulgado no chat e no Youtube. Seguindo os trabalhos,
passou para o tratamento do Item IV – manifestações orais dos interessados inscritos,
intercaladas pelos representantes de forma presencial e pelos representantes da plataforma
SeduhMeeting, seguidas por manifestações dos integrantes da Mesa, que responderão de
forma concisa e direta as questões formuladas. A Senhora Eliete Góes lembrou as regras
para manifestação da Plenária: falas em blocos de três participantes, sendo três inscritos de
forma presencial e três inscritos de forma virtual, seguidas dos comentários da
coordenação dos trabalhos, com cinco minutos de fala para representantes de entidades e
três minutos para falas individuais. Antes de a Plenária se manifestar, o Secretário Mateus
Leandro de Oliveira esclareceu que a sessão estava sendo gravada e transmitida pelo
Youtube, e que não seria aceito nenhum tipo de censura a nenhuma fala, assim como não
seria aceita nenhuma acusação infundada contra qualquer pessoa ou servidor da Seduh.
Falou isso porque um participante alegou que sua manifestação escrita estava sendo
excluída da plataforma do Youtube, o que se verificou mais tarde que foi um problema no
próprio Youtube, e não houve nenhuma forma de censura por parte da Seduh, fato
reconhecido posteriormente pelo próprio participante. Dito isso, deu-se início aos
participantes inscritos para suas manifestações, de forma presencial. 1) O Senhor
Wellington Machado, morador de Vicente Pires, parabenizou pelo trabalho realizado pela
Seduh, e disse ser favorável ao PLC, no entanto, contra a cobrança onerosa, observando
que os valores cobrados são altos. Por isso, solicitou que a Seduh repense a cobrança e os
valores. Lembrou que a manutenção do condomínio não é barata, e que os mesmos já
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ajudam bastante o Governo. 2) O Senhor Paulo Alves, representante Condomínio RK,
disse preferir acreditar no que o Secretário diz do que no que está escrito a respeito do
pagamento, que diz na minuta, eu seu artigo 21 que “a aprovação do projeto urbanístico de
fechamento de uma das modalidades previstas nesta lei complementar está condicionada
ao pagamento do valor do preço público.” O orador observou que o texto não faz distinção
entre nenhuma modalidade de condomínio. E reafirmou que prefere acreditar no
Secretário, quando ele diz que vai estudar a possibilidade de não cobrar a taxa de
onerosidade e que vai tornar o PLC mais didático e compreensível. O orador também
falou da dificuldade de entendimento do PLC, ao mesmo tempo em que agradeceu ao
Secretário por sua paciência em ouvir a comunidade. Relatou que ao estruturarem os
loteamentos irregulares, os condomínios desoneram o Estado em muitos investimentos.
Por isso não é justo que após todos os investimentos feitos que os condomínios transfiram
para o GDF suas áreas comuns e ainda paguem pelo seu uso. Disse que há um evidente
desequilíbrio no tratamento dado pelo PLC aos moradores de condomínios horizontais.
Propôs então: I - que sejam mantidas as áreas comuns dos condomínios já consolidados
até a data de marco temporal prevista no PLC, admitindo como pagamento pelo preço
público os investimentos já realizados, podendo ser discriminados esses investimentos,
como prevê a Lei Federal nº 6.766. Se a onerosidade tiver que haver, que seja considerada
a versão do artigo 21 da minuta original do PLC, caput, que diz que a onerosidade de
concessão de uso seja pela obrigatoriedade da manutenção. II - se o PLC for aprovado,
trará muito prejuízo à sociedade brasiliense, que teria que assumir todos os custos pelos
serviços que hoje os condomínios suportam. III – devem ser mantidos os muros e guaritas,
e para isso pediu a compreensão e sensibilidade do GDF com uma análise mais profunda
do PLC, buscando uma saída técnica, jurídica e política para evitar enriquecimento sem
causa do Estado, pois isso representaria uma espoliação do contribuinte morador em
condomínios horizontais. Seguindo as falas presenciais, se manifestou o 3) O Senhor
Dagoberto Carvalho, representante do Condomínio Jardim Botânico 6, lembrando das
falas do Secretário em reuniões anteriores sobre a necessidade de se manter a situação
fática dos condomínios, dizendo ser isso uma coisa positiva, pois a legislação anterior foi
considerada não adequada por não cumprir muitos requisitos legais e não ter a
participação da Sociedade Civil na sua elaboração. Falou da dificuldade de entender o
texto do PLC. Mencionou algumas necessidades básicas dos condomínios, considerando: I
– diminuição e não aumento da burocracia, II – diminuição e não aumento dos impostos,
III – melhoria e não deterioração da qualidade de vida da população, IV - segurança
jurídica. O orador perguntou sobre a possibilidade de simplificação do PLC para melhor
entendimento da comunidade, e como o Governo entende que os moradores de
condomínios vão arcar com mais custos, e como vai permitir que os condomínios
continuem a fazer o que sempre fizeram e o que vai mudar com a Lei. Também perguntou
se o PLC fará com que as empresas públicas do GDF cumpram essa lei. A fala retornou à
Mesa para esclarecimentos e o Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva disse entender
as falas dos oradores, e que realmente a leitura do PLC é complicada por se tratar de uma
lei extremamente técnica, e que é um desafio para a Seduh elaborar projetos de lei que
tratem de direito urbanístico com uma linguagem que seja de fácil entendimento, apesar
do esforço e determinação do Secretário para que isso ocorra. Observou que foram
ouvidos os comentários e que a Seduh irá se empenhar em clarear ainda mais o que não
está tão claro no texto. Em relação aos valores cobrados, lembrou que o Secretário, em sua
fala inicial, assumiu o compromisso de reavaliação tanto da possibilidade de retirada da
cobrança quanto de, na impossibilidade de fazê-la, trabalhar para diminuição dos valores.
Por fim, em relação à doação de áreas, ressaltou que não é neste PLC que é realizada essa
exigência. Lembrou que a Lei de Parcelamento Federal 6.766 estipula, para qualquer
parcelamento, no ato do registro, o percentual de equipamentos públicos, de espaços livres
de uso público e vias automaticamente doados ao município, e o Distrito Federal não tem
competência legislativa para promover alteração sobre isso. As manifestações seguiram,
agora dos representantes de forma virtual. 4) A Senhora Maria José Pessoa, representante
do Condomínio Ville de Montagne agradeceu por serem os condomínios ouvidos pela
Seduh em suas preocupações com o texto do PLC, que está fora dos padrões que a
legislação trazia anteriormente, segundo ela, e que precisava se adequar no seu parâmetro
de marco temporal de 13/09/2018 para se manter. Observou o valor alto da cobrança do
preço público, enfatizando que fica inviável para os condôminos pagar. Por isso, pediu
razoabilidade no Projeto de Lei, ressaltando a importância do PLC para a segurança
jurídica na manutenção dos muros e guaritas, no entanto, discordando do valor cobrado. A
oradora perguntou se posteriormente, para as modificações prometidas pela Seduh, terá
nova audiência pública. Também questionou se, no caso de ser instalado interfone, isso é
considerado loteamento de acesso controlado ou de acesso restrito. Ainda na forma
virtual, se manifestou, 5) A Senhora Maria Luiza Fonseca, Presidente do Movimento
Comunitário do Jardim Botânico, parabenizou a Seduh pelo processo de debate com todos
os condomínios do DF e pelo compromisso assumido pelo Secretário em rever a questão
dos pagamentos de concessão onerosa, se possível, e em não sendo possível, em reduzir os
valores. Informou que 80% (oitenta por cento) dos condomínios do Jardim Botânico,
representados pelo Movimento Comunitário, são em terras particulares, e é uma das
maiores arrecadações do DF. E apesar disso, não existe ali nenhum equipamento público,
ficando todos os serviços, que deveriam ser prestados pelo Estado, a cargo dos moradores,
com um custo bastante alto. Concordou com a legislação no sentido de dar segurança
jurídica aos condomínios, mas discordou da concessão onerosa, que é alta e injusta,
segundo ela. Observou também que a minuta do PLC fala que o desconto ficará a cargo de
um decreto do Governador, o que é frágil, disse, e entende que isso deveria estar dentro 
do PLC. Também perguntou sobre os condomínios que estão em fase de 
regularização em terras particulares, que não tiveram ainda o parcelamento 
registrado o cartório e, portanto, não fizeram a transferência das suas áreas públicas 
para o Governo do Distrito Federal, como cobrar concessão

onerosa de uma coisa que ainda não está regularizada e não teve nem registro em cartório.
A oradora solicitou maiores esclarecimentos sobre os condomínios em regularização, e
colocou o Movimento Comunitário do Jardim Botânico à disposição do debate,
observando que ainda devem ser debatidos os pontos que são polêmicos do PLC. A fala
retornou à Mesa para esclarecimentos e o Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva
esclareceu que a outorga de uso não é obrigatória para todas as áreas. Essa definição deve
ser feita pela entidade representativa, e por isso o valor pode variar. Se o condomínio tem
várias áreas livres, não quer dizer necessariamente que ele precisará firmar contrato de
concessão de outorga para todas aquelas áreas. Firmou novamente o compromisso da
Seduh em fazer a reavaliação de tudo que está sendo colocado nesta sessão, e apresentar
nova minuta nos próximos dias. E, se for necessário, será avaliada a realização de uma
nova Audiência Pública. Em relação à pergunta sobre interfones, o Subsecretário disse que
é sim um loteamento de acesso controlado e o controle de acesso será definido pela
entidade representativa. A Lei Federal prevê a necessidade de abertura e disponibilidade
para todos os cidadãos adentrarem aquelas áreas públicas, mas permite a identificação do
visitante. Sobre a questão dos loteamentos privados e que ainda não foram a registro e,
portanto, ainda não houve destinação de áreas públicas, essas áreas estarão previstas no
projeto de regularização como passíveis de doação e serão aquelas consideradas na
autorização de uso. Disse que o processo traz a autorização de uso para aqueles que ainda
estejam em regularização; aqueles que têm o estudo preliminar ou não têm o projeto
urbanístico prévio que definem as áreas que serão públicas, poderão ser objeto de outorga
até a finalização do processo de regularização fundiária, conforme análise do projeto.
Finalizado o processo e registradas as áreas, aquilo que se tornar público será objeto de
contrato de concessão de uso e não mais de autorização de uso. Seguindo as falas de forma
presencial. 6) A Senhora Thalya Vitória Neves, representante do Condomínio Império dos
Nobres reconheceu a necessidade do PLC para a regularização dos condomínios que hoje
vivem em insegurança jurídica, nos entanto, disse que para a elaboração do Projeto de Lei
Complementar não houve os estudos dos prós e contras para a sociedade. Exemplificou
que se o condomínio Império dos Nobres entrar na modalidade de loteamentos fechados,
ele irá pagar o valor de R$ 1.850.363,65 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil e
trezentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco centavos) anualmente. E isso será
cobrado dentro da taxa condominial, e terá um aumento de mais de 50% (cinquenta por
cento) na taxa condominial. A oradora lembrou que há penhora de bens se a pessoa não
pagar a taxa condominial. Por isso, as pessoas estão preocupadas em perder suas moradias.
Falou da necessidade de modificar o PLC quanto à cobrança da taxa de concessão onerosa.
Citou leis de outros municípios do Brasil que não há cobrança de outorga de concessão de
direito real de uso para loteamentos fechados ou concessão de uso na modalidade onerosa.
Salientou que os condomínios querem e necessitam que a lei seja aprovada, mas as taxas
devem ser revistas. Solicitou ao Deputado João Cardoso ajuda no caso de o PLC chegar à
Câmara Legislativa. Seguindo nas falas presenciais, se manifestou o 7) O Senhor Moisés
Neves, representante do Império do Nobres, dizendo ser morador de condomínio desde
1997, e que os condomínios surgiram porque o Governo não deu condições de moradias
dignas para a população. Alertou que os condomínios diminuem os problemas para o
Governo e contribuem com suas infraestruturas. Agradeceu ao Secretário Mateus Leandro
de Oliveira pela sensibilidade que teve em acatar as sugestões da população em rever as
taxas de cobranças. Disse que agora não é o momento certo para tratar de valores,
momento em que o mundo vive uma pandemia, e há muitos desempregos e mortes. Apelou
para a sensibilidade do Governador, do Secretário e da equipe da Seduh ao tratar o caso.
Disse que a comunidade está assustada. E discordou veementemente da cobrança da taxa.
Ainda na forma presencial, se manifestou 8) O Senhor Carlos Cardoso, Representante da
Associação dos Moradores do Grande Colorado, Boa Vista e Contagem, quando
esclareceu sobre sua postagem no Youtube, no início da reunião que, por limitação do
Youtube, não estava sendo registrada pela plataforma, e não houve cerceamento de suas
manifestações. Disse que a maior dificuldade dos condomínios é a falta de união dos
moradores. Se os moradores fossem unidos, leis de seus interesses seriam aprovadas.
Observou que não existe concessão gratuita dentro de condomínios porque lá se paga por
tudo, e não recebem retorno do GDF, além de pagarem todos os tributos e IPTU pelas
áreas comuns. Lembrou que acesso controlado não tem a ver com interfone, mas com a
identificação do visitante. Perguntou à Mesa que garantia se tem no caso de o acesso
controlado não ser pago no futuro. Se posicionou contra o pagamento de taxas, mas não
contra o PLC. Sugeriu que não houve combinação do PLC com ninguém, e que a última
conversa pública que houve foi nas audiências, e nas audiências não existia e não se tratou
de cobranças. Isso foi algo que foi colocado depois. O orador convidou todos a assinarem
um abaixo-assinado contra a cobrança, no endereço change.org/eudefendocondonimio.
Informou que existe um manifesto com adesão de síndicos e representantes de
condomínios com representantes de mais de 28 condomínios se manifestando contra a
cobrança. Se posicionou contra a cobrança da taxa no momento em que muitos estão
perdendo empregos e morrendo por conta da pandemia. A fala voltou à Mesa e o
Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva informou que o Secretário se colocou à
disposição para fazer uma conversa e análise sobre as legislações comentadas pela
Senhora Thalya Vitória Neves sobre a não cobrança de taxas, e que essas serão utilizadas
como parâmetros ou mesmo como base para se conseguir avançar em alguns pontos do
PLC. Em relação às demais falas, disse que todas estão voltadas à questão do preço
público. Por isso, relembrou o compromisso do Secretário em reavaliar a questão. E
esclareceu que a sensibilidade do Governo já foi demonstrada pelo compromisso do
Secretário em rever a questão, se for juridicamente viável e possível. Disse que a Seduh 
está disposta a fazer toda a reavaliação dos pontos que estão sendo colocados nesta 
Audiência Pública. Seguindo as falas, passou para as manifestações aos participantes de 
forma virtual. 9) O Senhor Daniel Moura, morador de condomínio, disse ver com 
muita preocupação um Projeto de Lei de autoria do Poder

PÁGINA 44 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 100, SEXTA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

Ata Audiência Pública publicada DODF nº 100, 28/05/21 (62840268)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 212



Executivo onerar cada vez mais o cidadão e o morador de condomínio. Perguntou se,
além da regulamentação, que é uma obrigação do Estado em dar parâmetros para a
construção de guarita e cercamentos, qual é a vantagem que o PLC apresenta para o
morador. Disse que está muito difícil para o cidadão perceber, além da obrigação do
Estado, no seu dever regulamentador, vantagens na cobrança feita, tendo em vista que o
morador já paga por toda a infraestrutura do condomínio. Esta Audiência Pública tem
mostrado a indignação de todos com essa possibilidade de cobrança e eventual
desequilíbrio da mesma, tendo em vista os números trazidos por outros condomínios, que
tendem a aumentar o valor que já é pago com todas as outras despesas, disse. Terminou
sua fala perguntando qual é a vantagem desse projeto de lei além do dever do Estado de
regulamentar aquilo que ele precisa regulamentar. Seguindo, de forma virtual, se
manifestou a 10) Senhora Júnia Maria Bittencourt Alves de Lima - ÚNICA/DF, que
agradeceu a Seduh por ter possibilitado a discussão desse Projeto de Lei, em parceria com
a comunidade, principalmente em relação a regulamentação de condomínios. Falou da
importância e necessidade desse Projeto de Lei para os condomínios. Lembrou que
existem diversos condomínios regularizados e todos foram regularizados como abertos.
Por isso, se não tiver um Projeto de Lei, a insegurança jurídica se torna absurda porque
são áreas onde vias e equipamentos se tornaram públicos, e o fechamento se mantém. E se
ele se mantiver, estará se fechando o que é público, e isso poderá ser questionado em
algum momento, por meio de Ação Civil Pública pedindo que se remova muros e
guaritas, exatamente porque não existe lei que regulamente esse fechamento. Informou
que todos que foram regularizados até o dia de hoje foram regularizados como
loteamentos abertos. Afirmou discordar da proposta de concessão onerosa, dizendo que o
valor do preço público proposto é absurdo, e não se pode admitir um valor como este
porque realmente ele inviabiliza o fechamento dos condomínios, mas a lei vai trazer a
segurança necessária para muros e guaritas. Observou que o modelo de fechamento e de
regularização é algo que será discutido neste PLC e em lei futura de parcelamento do solo
do DF. 11) O Senhor Henrique, se manifestou a partir da perspectiva do direito à cidade,
dizendo estar-se discutindo nesta sessão a cidade como um todo e não somente os
interesses dos moradores de condomínios. Disse que numa ótica urbana, o fechamento de
loteamento, seja na forma do condomínio de lotes, de loteamento fechado ou de
loteamento de uso controlado, afeta o conjunto amplo de direitos que estão implícitos no
conceito de direito à cidade. Por esse motivo é importante pensar em modalidades de
contrapartida na formalização legal de loteamentos fechados de uso controlado de
condomínio de lotes. Disse que a cobrança lhe parece fundamental, e que os muros
representam uma limitação do direito subjetivo de ir e vir dos demais habitantes da
cidade. O controle de acesso definido para a modalidade de loteamento de uso controlado,
na prática, tende a significar impedimento de acesso por não moradores, por mais que
haja fiscalização. Logo, a natureza da contrapartida decorre desse impacto. Sugeriu que a
pecúnia, modalidade de pagamento em obras de equipamentos públicos e habitação de
interesse social em áreas de regularização de interesse social Zonas Especiais de Interesse
Social – ZEIS, seja definida pelo GDF. Disse não acreditar que lotes de equipamentos
públicos comunitários sejam localizados no interior de loteamento fechados. Sugeriu à
Seduh a revisão desse aspecto, e também a definição de uma extensão máxima para a
modalidade de loteamento de uso controlado e loteamento fechado compatível ao limite
de 60 mil m2, conforme estabelecido pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial -
PDOT para condomínios urbanísticos, no seu art. 23 Inciso 5º, considerando o impacto
dos loteamentos muito extensos para a cidade. Deve-se exigir que os loteamentos
fechados se adequem aos parâmetros relativos à impermeabilidade dos muros e guaritas,
disse. A fala retornou para a Mesa, e o Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva
ressaltou que a representação do Poder Executivo precisa ser reforçada e a Seduh está
fazendo isso neste momento de participação popular, de ouvir a população, de receber
todas as contribuições e incorporar, na medida do possível, ao Projeto de Lei. Disse que a
Seduh, em que pese não ter chamado todas as entidades para participar de conversas,
esteve à disposição para participar de todas as reuniões para as quais foi convidada. Por
isso acredita que a participação popular foi muito bem realizada e continua sendo.
Seguindo a manifestação da Planária, de forma presencial, foi chamado 12) O Senhor
Edgar Teixeira Dias, representante da Única DF, que registrou a forma inédita no GDF de
participação popular na tentativa de busca consenso entre os diversos interesses dos
cidadãos. Disse que a postura do Governo é elogiável e deve ser reconhecida, pois o que
se tem visto até hoje são meios para se consolidar invasões e apropriações de terras
públicas e particulares, muitas vezes, e o Governo correndo atrás de buscar uma solução
ou contribuindo para grilagem de terras. Disse que os condomínios existem por
incapacidade do Estado de proporcionar novos espaços de moradias para a população.
Falou sobre a necessidade de segurança jurídica e não serem os moradores afetados no
futuro nas suas propriedades com a perda de segurança interna dos condomínios. Ainda
de forma presencial, falou 13) O Senhor Jader Borges Guimaraes, representante do
Condomínio Alto da Boa Vista, dizendo que vê com bons olhos a tentativa de
regularização do cercamento dos condomínios e fechamento das portarias, no entanto, o
ponto principal é a questão da cobrança. Disse que os condôminos, por muito tempo,
foram tratados como cidadãos de segunda categoria, e isso só começou a mudar no ano
passado, com o apoio do Deputado João Cardoso, porque a apesar de os condôminos
pagarem IPTU e taxa de limpeza pública, não havia a prestação de serviço públicos por
parte do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, simplesmente porque ele não queria efetuar a
coleta de lixo porta a porta dentro dos condomínios. E depois que um PLC foi
encaminhado à Câmara Legislativa, com o apoio do Deputado, o SLU agora vai entrar
nos condomínios. Isso acontece também com os Correios, com a Companhia de Energia
de Brasília - CEB, com os órgãos de trânsito, que se recusam a fazer um planejamento de
trânsito dentro dos condomínios e quando o condomínio efetua esse planejamento de
trânsito, os agentes se recusam a autuar. Disse que a cobrança, se feita, gerará um ônus

para o seu condomínio de 12 (doze) milhões de reais por ano, ou R$ 400,00 (quatrocentos
reais) mensais por condômino, o que é o dobro do que é pago hoje de taxa condominal. O
orador pediu a sensibilização da Seduh para que veja a situação. Se a cobrança for
diminuída para 1 (um) real, ainda assim será inviável para o condomínio Alto da Boa
Vista pagar. É preciso mais conversas, porém a questão do preço público a ser cobrada de
área livre de utilização pública está exorbitante, e o orador pediu para que não exista a
cobrança. Seguiu mais uma fala presencial, e 14) O Senhor Guilherme Alexandre,
representante do Condomínio Alto da Boa Vista, falou que o PLC, nos moldes atuais, tem
o poder de inviabilizar a existência do condomínio. A discussão sobre o fechamento dos
condomínios é salutar para a segurança jurídica e sem sombra de dúvida representa um
avanço substancial, entretanto, os moldes que a discussão se pôs está um tanto quanto
deturpada. Os termos colocados no PLC são decepcionantes, mas em conversa com o
Secretário Mateus Leandro de Oliveira, saiu com alguma esperança, e por isso agradeceu
ao Secretário pela paciência e solicitude na reunião. Disse esperar que os compromissos
ali assumidos e que hoje foram referendados pelo próprio Secretário sejam honrados e
expandidos. Explanou sobre os gastos e atividades do seu condomínio, dizendo que o PLC
é um avanço e é preciso comemorar, e agradeceu ao GDF por isso, mas precisa ser
completamente reformulado, pois do jeito que está, o condomínio constrói tudo, doa e
depois vai pagar para usar o que construiu. A fala retornou para a Mesa, e o Subsecretário
Marcelo Vaz Meira da Silva falou da importância do reconhecimento à solicitude do
Secretário em participar das reuniões. O Subsecretário reforçou que a sensibilidade do
Governo é grande. Pediu que as contribuições ditas nesta sessão sejam protocoladas, para
análise formal. Agora, de forma virtual, foi franqueada a fala ao 15) Senhor Flávio Santos,
representante do Núcleo de Regularização do Movimento Comunitário do Jardim
Botânico, que concordou com todos que o antecederam com respeito à cobrança onerosa.
Disse que a proposta de cobrança veio dificultar o caminhar do PLC, que vinha sendo
construído com a participação dos condomínios e dos moradores. E essa proposta sobre
valores apresentada foi uma proposta unilateral, e deve ser retirada do PLC. Disse que não
há que se falar em gratuidade de concessão onerosa porque os condomínios já assumiram
sua manutenção onerosa, e o que foi construído dentro dos condomínios foi por conta da
ausência do Estado. Falou que o fechamento dos condomínios não é opção, mas
necessidade devido à falta de segurança, que o Governo não oferece. E com as taxas de
manutenção dos condomínios, conseguem desonerar as Regiões Administrativas de pagar
aqueles serviços que são feitos de maneira privada. Não adianta prevê espaços de usos
públicos se o Governo não tem intenção de usar esses espaços. Essas áreas são destinadas,
mas serão os condomínios que construirão nessas estruturas de lazer para a população. O
orador questionou que se uma vez cedida essas áreas, mesmo sem a concessão onerosa,
somente pela contribuição de manutenção dos serviços públicos pelos condomínios, como
ficaria a construção, uma vez que essas áreas eventualmente pudessem estar nua, como
ficaria a solicitação de construção de equipamentos públicos pela iniciativa privada nessas
áreas. Ainda de forma virtual, se manifestou 16) O Senhor Alexandre Jacob Gromzynski,
representante do Condomínio Ouro Vermelho 1- Jardim Botânico, dizendo que desde o
início tudo foi uma parceria porque o Estado não tinha condição de dar segurança, luz,
água, saneamento básico, coleta de lixo e demais serviços constitucionais, e essa inércia
do Estado fez com que a população fizesse sua parte. Em sendo uma parceria, o orador
disse enxergar só ônus e não o bônus para a população. Perguntou se o GDF vai pagar
pelas benfeitorias feitas pelos condomínios. E se ele pagar, quem vai ficar com a
manutenção disso, GDF ou é o condomínio, perguntou. Disse que também quer uma
cidade para todos, apesar de achar um sonho inalcançável e uma utopia com o modelo
existente no Brasil, porque o Estado não consegue oferecer aos condomínios segurança,
iluminação, água potável, saneamento básico, coleta de lixo, serviços dos Correio e
demais serviços constitucionais. Por isso que os moradores tomaram a iniciativa de fechar
os condomínios, e os condomínios foram criados exatamente por um déficit de habitação
no Distrito Federal, lembrou. Por fim, solicitou uma solução concreta por parte da Seduh a
respeito das tarifas cobradas. Em seguida, de forma virtual, falou 17) O Senhor Antônio
Elias Oliveira, representante do Condomínio Ville de Montagne, falou que entende que o
GDF está atuando com o que chamou de tetra tributação, levando em consideração o seu
condomínio, que o valor, se cobrado, sairia a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por
ano a mais a ser cobrado por condômino. Portanto, solicitou que os técnicos da Seduh
deem atenção ao tema. Ainda de forma virtual, se manifestou 18) O Senhor Antônio
Ribeiro, representante do Condomínio Mansões Colorado, agradeceu ao Secretário
Mateus Leandro de Oliveira pela solicitude sempre que foi chamado para atender a
comunidade. Informou sobre a arrecadação do seu condomínio, para custear o que o
Estado não oferece. O morador não tem condições de ter um custeio oneroso para se
manter fechado. Lembrou que foram os condôminos que estruturaram e mantêm seus
condomínios. E se for para cobrar taxa onerosa, o orador acha difícil qualquer condomínio
querer se manter no Grupo A, apresentando no PLC, por haver incapacidade de
pagamento além dos pagamentos já feitos para manutenção do mesmo. O orador solicitou
retirada da taxa onerosa do projeto. Neste momento foram concluídas as manifestações da
plataforma virtual. Seguindo as falas, agora de forma presencial, 19) o Senhor Renato
Cardoso Machado, representante do Condomínio Solar de Atenas, falou da importância
dos condomínios para o Estado, quando só os funcionários de 30 (trinta) condomínios,
contribuem com cerca de 18 (dezoito) milhões de reais de arrecadação/ano para o Estado,
ainda, 15 (quinze) milhões de reais de arrecadação de IPVA; de IPTU são 15 (quinze)
milhões e 700 (setecentos) mil reais e mais 800 (oitocentos) mil pagos pela iluminação
pública. Informou que em todos os benefícios feitos pelos condomínios, o GDF nunca
esteve presente. O orador seguiu mencionando os benefícios de seu condomínio para o
Estado, tudo feito com esforço próprio, sem apoio do GDF. Por isso, disse que não quer
que o GDF diminua o valor da taxa, quer que ele não a cobre, porque o GDF não tem o
direito de cobrar uma coisa que ele não fez. Em seguida, de forma
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presencial, se manifestou 20) A Senhora Maria Bernadete, representante do

Condomínio Solar de Athenas, falou que quando foram implantados os

condomínios, o GDF nunca os apoiou e a partir de 2005 começaram a pagar

o IPTU e agora existe mais uma taxa de ocupação onerosa. A oradora

questionou porque os condomínios horizontais têm que pagar taxa de

concessão onerosa e os condomínios verticais não são cobrados por isso e

são reconhecidos. Disse que a primeira resposta do Secretário, em reunião

anterior, foi que, diferente dos horizontais, foi comprada a gleba, e todo o

projeto foi instituído e cada um tem a sua fração ideal porque foi criado

assim. Só que para os condomínios horizontais também foi feito assim,

segundo ela. Propôs ao Governo ver as folhas de pagamentos que cada

condomínio tem para sua manutenção e diga que isso é a taxa onerosa e não

se cobre mais e reconheça o que já é pago pelos moradores. Sobre a opção

de se condomínio fechado ou aberto, disse que no Solar de Atenas tem um

sistema de comunicação que só entra no condomínio quem o condômino

quiser. O sistema é de loteamento fechado por prezar pela segurança de

seus moradores. E quer condomínio de lote fechado, com autonomia e

permissão de entrada pelos moradores, porque o GDF não vai botar

policiais circulando lá e não vai fazer limpeza do local. Presencialmente

ainda, se manifestou 21) A Senhora Maria José Feitosa, representante do

Movimento Comunitário do Jardim Botânico, dizendo que a participação

maciça da população nesta Audiência Pública mostra o quanto esse tema

preocupou os moradores de condomínios. Frisou a importância de uma lei

que dê garantia de manutenção desses lotes, por isso é muito importante

que seja aprovado o PLC, para dar garantia de que os muros permaneçam e

dê segurança aos moradores, mas que sejam trazidas propostas suportáveis

para os moradores. Lembrou que a base legal utilizada como referência

foram regras de concessão de áreas pública comerciais, de acordo com o

Decreto 17.079/95, e o objeto do PLC é para usos residenciais, logo, sem

finalidade lucrativa. Disse que em condomínios grandes há uma grande

dimensão de vias e áreas, e propôs que elas sejam objeto de estudo para

redução das mesmas. Disse também que sempre coube aos condomínios

pagamento de iluminação pública, limpeza, varrição de áreas públicas,

além do recolhimento de resíduos sólidos e também abastecimento de água.

Solicitou que isso seja considerado no abatimento do valor oneroso. A

proposta é que seja utilizado um menor valor e que seja calculado pelas

Administrações Regionais e feita uma contrapartida para alcançar um valor

suportável, e que a correção tenha base prevista na lei pela taxa referencial

de juros. A oradora sugeriu que seja previsto na lei todos os modelos de

condomínios. De forma presencial, falou 22) O Senhor Mário Gilberto

Oliveira, Advogado da AJAB, falou sobre a importância da lei para o

Distrito Federal, para dar segurança e evitar demolições como a acontecida

no Condomínio Village Alvorada, no Setor Habitacional Dom Bosco. Disse

que sempre que houve debates, por parte do Ministério Público, com

relação à constitucionalidade do fechamento de parcelamentos, e que a

questão do condomínio do lote terá que ter uma regularização específica

nos moldes da Lei Complementar nº 710, de 06 de setembro de 2005. Disse

que toda essa discussão se resume à questão do preço da utilização do

espaço público. Observou que houve um certo avanço quando introduziu,

no Art. 21, § 7º, que o Poder Público pode fazer descontos. O orador

sugeriu que o § 7º permita as deduções dos gastos que os moradores têm.

Seria assim, a redação, segundo o orador: “Art. 21 § 7º, nos casos em que

houver comprovação, pela entidade representativa dos condomínios, do

pagamento da coleta do lixo, taxa de iluminação pública, varrição das ruas,

avenidas, praças e outros logradouros, na fixação do preço das áreas

públicas será concedido um percentual correspondente a...” Sugeriu um

percentual de 70%, para análise por quem de direito. De forma presencial,

se manifestou 23) O Senhor Antônio Capelli, alertou que loteamento é uma

coisa e condomínio é outra completamente diferente. Disse que nas

reuniões em que participou jamais foi esclarecido pela Terracap se será

cobrado pelo lote, mas a rua é do Estado. Como contrapartida, os

moradores recebem pelo cálculo da Terracap o que foi investido. Ao fazê-

lo, toda aquela rua ou parque passou para domínio público e deve ser pago

pelos moradores, ou seja, o equipamento é construído pelos moradores,

vendido para a Terracap, só que o morador continua pagando para usar o

bem. O orador solicitou mais esclarecimentos sobre esse assunto. Disse que

é inconcebível pagar o valor apresentado pelo PLC. De forma presencial,

24) A Senhora Ivany Barros Silva falou que vê futuras ações contra o

Governo do DF a partir do momento em que se cobra uma taxa e essa taxa

não tem uma contrapartida. Por isso solicitou desconto a todos os

condomínios com relação ao que eles pagam pela sua manutenção.

Perguntou por que não se paga a taxa condominial diretamente para o

Governo. Disse que se for cobrada a taxa, muitos moradores não vão

conseguir pagar. Solicitou união de todos em prol da mesma causa, que é a

não cobrança da taxa. Por último, de forma presencial,  falou 25) O

Senhor Paulo Alves,  representante do Condomínio RK, observando a fala

do Senhor Mário Gilberto Oliveira,  Advogado da AJAB, quando

mencionou a derrubada dos muros do Condomínio Village Alvorada, no

Setor Habitacional Dom Bosco, que tem servido de pressão e até de

aterrorizamento para os demais condomínios.  O orador lembrou que

aquela área era uma quadra do Lago Sul e por essa razão foi derrubada, e

não por ser um condomínio fechado. Isso é o que consta nos cartórios de

imóveis de Brasília.  Disse isso para que não paire terror sobre os demais

condomínios e síndicos,  segundo ele.  A fala retornou para a Mesa e o

Subsecretário Marcelo Vaz Meira da Silva informou que essa prática do

terror não partiu da Seduh. De maneira alguma a Secretaria está se

util izando de um caso ou de outro para colocar isso como uma imposição

do Estado. Isso não existe.  Agradeceu a participação e a paciência de

todos que acompanharam a Audiência Pública.  Disse que a democracia

está sendo buscada, e esse foi o objetivo maior da Seduh nesse projeto,

de forma efetiva.  Endossou que todos os pontos que foram destacados e

que foram fundamentados serão util izados e levados em consideração

para os estudos de conclusão do PLC. Pediu que, além de todas as

contribuições feitas de forma oral,  também formalizem por escrito tudo

que foi colocado, principalmente em questão a valores.  Informou que

nem todas as espécies de condomínios estarão previstas no texto da lei

porque ele trata especificamente de loteamentos fechados. O objetivo é

finalizar o projeto e finalizar com o apoio de todos. Disse que os pontos

chaves identificados nesta sessão foram: I  – a cobrança do preço público,

II  – a forma como está sendo cobrado. E essas questões serão analisadas.

Pelo entendimento da fala de todos, todos reconheceram que a Secretaria

avançou em fazer um Projeto de Lei que consiga garantir  essa segurança.

Agradeceu a todos e reforçou o pedido de confiança no trabalho que está

sendo feito e em muito curto espaço de tempo será dado retorno para a

comunidade, com a tentativa de agradar a grande maioria dos

interessados. Em seguida, a Assessora Especial,  Senhora Danielle Borges

Siqueira Rodrigues,  acrescentou ser importante todo esse levantamento

de informações e opiniões para a construção do Projeto de Lei

Complementar.  Reforçou que sempre se trabalhou no texto buscando

ouvir a comunidade e buscando alcançar segurança jurídica e critérios

técnicos.  Agradeceu a todos e se colocou à disposição para mais

esclarecimentos e informações. Item V – Encerramento: A Senhora Eliete

Góes, – ASCOL/SEDUH, registrou que participaram da audiência,  40

pessoas de forma presencial,  234 pessoas de forma virtual,  232 pessoas

pelo Youtube, totalizando 506 participantes.  Em seguida o Subsecretário,

Marcelo Vaz Meira da Silva, deu por encerrada a Audiência Pública com

vistas à apreciação do projeto de Lei Complementar que dispõe sobre

loteamentos fechados, loteamentos de acesso controlado, condomínios de

lotes e as respectivas formas de conversão no Distri to Federal,  e dá

outras providências,  colocando a Seduh para esclarecimento de pontos,

antes ou depois da próxima minuta ser divulgada, agradecendo a

presença de todos.MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, Secretário de

Estado, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do

Distri to Federal – SEDUH; MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA,

Subsecretário,  Subsecretaria de Parcelamentos e Regularização Fundiária

– SUPAR/SEDUH; DANIELLE BORGES SIQUEIRA RODRIGUES,

Assessora Especial,  Subsecretaria de Parcelamentos e Regularização

Fundiária – SUPAR/SEDUH.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 

DECISÃO Nº 30/2021

ACOLHO a recomendação exarada pelo Parecer SEI-GDF nº 59/2021 -

IBRAM/PRESI/PROJU, concluindo pelo ARQUIVAMENTO da Sindicância constante

do processo 00391-00002729/2021-61 devido à impossibilidade de indicação de autoria

pela prática dos fatos apurados.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

Presidente
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ASSINATURA: 14/01/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de
fevereiro de 2020; DO EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO
CULTURA DF. Pelo FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO;
AGENTE CULTURAL: PEDRO LOPES DE VASCONCELLOS.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 370/2021
Processo: 00150-00006236/2021-60; NOTA DE EMPENHO Nº 00634/2021; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X Maysa Carvalho Gonçalves. Na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 370/2021; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Programa “Intercâmbios, residências e cursos
de capacitação de curta duração” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a;
DO VALOR: R$ 35.797,50 (trinta e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais e
cinquenta centavos) que será liberado em parcela única e transferidos à conta do/a Agente
Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de
dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.2911.0002 -
Realização de Ações Culturais - Conexão Cultura FAC - DF - Fonte 100 - Natureza da
despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a
partir da data de assinatura do Agente Cultural, com duração de 1 (um) ano, permitida a
prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 31/12/2021;
LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017, Portaria nº 35, de 06 de fevereiro de 2020; DO
EXECUTOR: COMISSÃO DE MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS
PROJETOS CULTURAIS DO PROGRAMA CONEXÃO CULTURA DF. Pelo
FAC/SECEC/DF: João Roberto de Oliveira Moro; AGENTE CULTURAL: Maysa
Carvalho Gonçalves.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EDITAL Nº 01, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº
42.517, de 16 de setembro de 2021, resolve: TORNAR PÚBLICA a revogação do Edital
nº 181, de 07 de julho de 2004, publicado no DODF nº 140, de 23 de julho de 2004, e o
Edital nº 199, de 03 de agosto de 2004, publicado no DODF nº 150, de 06 de agosto de
2004, com fundamento no Memorando Nº 415/2021 - SEMP/SUPEC (56244688).

JESUINO DE JESUS PEREIRA LEMES

EDITAL Nº 02, DE 18 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº
42.517, de 16 de setembro de 2021, resolve: TORNAR PÚBLICO o presente Edital
contendo a pré-indicação da área, da empresa, PERSIANAS SUED INSDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, processo 160.000.377/2002, para o TRECHO 05 CONJUNTO 05
LOTE 04 – PÓLO JK – SANTA MARIA/DF, para efeito de elaboração e apresentação do
Projeto de Viabilidade Técnica, Econômica e Financeira, no prazo máximo de 30 dias,
contados da data de publicação do presente no DODF.

JESUINO DE JESUS PEREIRA LEMES

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEIS

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR DE

LICITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL Nº 13/2021–IMÓVEIS
A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, em sua
Decisão nº 028/2022-DIRET, 3592ª sessão, realizada em 19/01/2022, decidiu, com base
nos tópicos 49.3 e 50 do Edital nº 13/2021-Imóveis, homologar o resultado da licitação
objeto do referido Edital, conforme processo 00111-00008393/2021-21, proclamando-se
vencedores os seguintes licitantes: ITEM 20 - ANTONIO VIEIRA BARROS R$
381.000,00; ITEM 23 - ANDREA REIS COSTA e MARCOS ANTONIO RIBEIRO
GOMES R$ 310.999,99; ITEM 46 - LUZELLINE CARDOSO DE CARVALHO R$
503.000,00; ITEM 47 - LUZELLINE CARDOSO DE CARVALHO e CLAUDOALDO
ALMEIRA PEREIRA R$ 419.500,00; ITEM 48 - LUZELLINE CARDOSO DE
CARVALHO e CLAUDOALDO ALMEIRA PEREIRA R$ 427.500,00; ITEM 52 -
PHILLIPE MOREIRA NASCIMENTO R$ 181.100,00; ITEM 57 - WENDELL DALL
AGNOL e CLAUDIR FRANCISCO DALL AGNOL R$ 113.309,00; ITEM 91 -
MAYARA HANYLE BENTO GOMES DA SILVA R$ 66.660,00. Informa-se, na
oportunidade, que os ITENS 01, 03, 11, 12, 15, 24, 29, 37, 40, 42, 62, 64, 87, 94, 97 e 103
permanecerão sobrestados, de ofício, por 60 (sessenta) dias, encerrando-se em 10/03/2022,
conforme previsto no tópico 40, para que os respectivos licitantes procedam à
complementação da documentação exigida no CAPÍTULO V - B) DA
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUALQUER MODALIDADE DE
PAGAMENTO ou manifestem interesse no pagamento à vista. Além disso, comunica-se
aos licitantes declarados vencedores que a Gerência de Atendimento ao Cliente - GEATE,

disponibilizará por meio eletrônico o controle de pagamento à vista ou equivalente à
entrada inicial, sendo de exclusiva responsabilidade dos licitantes efetuarem o
recolhimento do preço ajustado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após a
publicação deste, conforme descrito no tópico 74.1 do Edital. Esclarece-se, na
ocasião, que os licitantes vencedores supracitados deverão, no prazo devido, após
sua convocação pelo Cartório indicado, proceder à lavratura da Escritura Pública de
Compra e Venda, correndo todas as despesas por conta dos licitantes vencedores,
inclusive as cartorárias e os impostos, preços públicos ou taxas incidentes, de
conformidade com o contido no tópico 74.2 do aludido Edital. O não atendimento às
citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do
negócio com a consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 77.6 do
Edital. Esclarece-se ainda, aos interessados, que, de acordo com o contido no tópico
66 do Edital, não caberá recurso quanto à presente homologação.

Brasília/DF, 19 de janeiro de 2022
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA EM PLATAFORMA ELETRÔNICA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, INFORMA a população
sobre a Consulta Pública, em plataforma eletrônica, com vistas à apreciação e
discussão da minuta de Projeto de Lei Complementar que pretende dispor sobre
loteamentos fechados, loteamentos de acesso controlado, condomínios de lotes e as
respectivas formas de conversão, no Distrito Federal, e dar outras providências, no
período de 20/01/2022 a 04/02/2022. As contribuições deverão ser encaminhadas
para o e-mail: coap@seduh.df.gov.br. As informações necessárias, bem como o
Projeto de Lei Complementar e seus anexos, encontram-se disponibilizados na
página eletrônica da SEDUH por meio do link:
http://www.seduh.df.gov.br/consultaspublicas-2022/.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado, Substituto

PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO TERRITORIAL - PDOT
CONVOCAÇÃO PARA A 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais estabelecidas no art. 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e, em cumprimento ao contido nos arts. 2º, 15 e 17 do Decreto nº 41.004, de 20 de
julho de 2020, no âmbito da estrutura de governança e gestão participativa do processo de
revisão da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial – PDOT, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 02/2020,
CONVOCA os membros dos Órgãos Públicos e das Entidades da Sociedade Civil para
participarem da 4ª Reunião Ordinária do Comitê de Gestão Participativa - CGP, a ser
realizada no dia 01 de fevereiro de 2022, às 19h, de forma virtual, pela plataforma Zoom,
link:
https://us02web.zoom.us/j/86093573656?pwd=MGlGV2Q0RDZkSHNKSWFINUNlQnBzdz09.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado, Substituto

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00390-00004395/2018-92; Interessado: EMSA - EMPRESA SUL
AMERICANA DE MONTAGENS S/A; Assunto: Contrato de Concessão de Direito
Real de Uso. O Subsecretário da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no exercício
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n.º 35.566, de 25 de junho de
2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do Decreto nº
29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º do Decreto nº
36.339, de 28 de janeiro de 2015, resolve: RATIFICAR a inexigibilidade de licitação
reconhecida pela Coordenadora da Coordenação de Licenciamento da Central de
Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal, nos autos do processo administrativo em epígrafe,
para a celebração de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de forma não
onerosa com fulcro nos inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de
janeiro de 2008, EMSA - EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S/A,
CNPJ nº 00.415.919/0001-46 e o Distrito Federal , para a utilização de 2,00 m² em
nível de Solo para Instalação Técnica – Central de GLP, despacho de aprovação da
Coordenação de Projetos Especiais e Apoio Técnico (69977197), em área contígua
ao imóvel do Lote nº 20, da QL 03 (Numeração Predial – QL 10), do SHI/Sul –
Pontão Sul - Distrito Federal. RICARDO AUGUSTO DE NORONHA, Subsecretário
da Central de Aprovação de Projetos.
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SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51.367/2024

Processo: 00431-00009346/2023-52. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL e L&E COMERCIAL E
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. DO OBJETO: contratação de empresa
especializada para aquisição de 9 (nove) conjuntos de balcões térmicos de distribuição de
alimentos, para atender a 3 (três) restaurantes comunitários do Distrito Federal. DO
VALOR: o valor total do Contrato é de R$ 152.100,00 (cento e cinquenta e dois mil e cem
reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 17.101; PT: 08.122.8228.8517.0139; ND:
44.90.52.42; Fonte: 100, conforme Nota de Empenho nº 2024NE00326, no valor de R$
101.400,00 (cento e um mil e quatrocentos reais), modalidade 03 - Global, emitida em
16/04/2024. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
contados da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 24/05/2024. SIGNATÁRIOS: pela
CONTRATANTE: JÚLIO CÉSAR DA SILVA LIMA, na qualidade de Secretário-
Executivo de Desenvolvimento Social, Substituto, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, e pela CONTRATADA: LUCIANA TORRES
DE OLIVEIRA, na qualidade de Representante Legal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

DIRETORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90005/2024

Processo SEI-GDF nº 00431-00018145/2023-46. A Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social – SEDES/DF informa que realizará Dispensa Eletrônica, por meio
do portal de Compras Governamentais, para contratação de empresa para PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GRÁFICOS, nos termos e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica nº 90005/2024. Valor total estimado R$ 53.071,75 (cinquenta e três mil, setenta
e um reais e setenta e cinco centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço por Grupo.
Data de Início da Etapa de Lances: 12/06/2024, às 08:00h, Prazo da Etapa de Lances: 10h
(horário de Brasília/DF). Elemento de despesa: 33.90.39. As condições de participação
encontram-se no sítio www.gov.br/compras/ e no site www.sedes.df.gov.br - Licitações
2024 - Dispensa Eletrônica. UASG: 450858. Informações: (61) 3773-7150.

NAYRA BRANDÃO COTRIM AMAQUE
Agente de Contratação, Substituta

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal – Seduh
CERTIFICA que a área identificada por Setor Tradicional de Planaltina, contendo as medidas
perimetrais 8.521,353 m, e uma área total de 245,1798 ha, dimensões e confrontações
anexadas neste documento (contendo as coordenadas georreferenciadas dos vértices
definidores de seus limites), com as matrículas/transcrições atingidas a serem identificadas
posteriormente nos Serviços de Registro de Imóveis competentes, em virtude da manifestação
do Cartório competente no Ofício nº 287/2022 (101145335), indicando a impossibilidade de
"precisar com exatidão o número total de matrículas e transcrições existentes quanto à região";
a dúvida quanto à exigibilidade de registro de determinados períodos; e a dúvida quanto à
regularidade das matrículas e transcrições efetivamente abertas, de possível propriedade do
Município de Planaltina - GO e de proprietários não identificados em virtude da precariedade
das descrições tabulares, foi DEMARCADA, conforme planta e memorial descritivo da área
que integram o presente auto de demarcação urbanística, documentos de id's. 97379327,
97379490, 97379978, 97380202, constantes do Processo Sei nº 00390-00008277/2022-30,
para fins de regularização fundiária urbana, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 17 de
julho de 2017, da Lei Complementar Distrital nº 803, de 25 de abril de 2009, da Lei
Complementar Distrital nº 986, de 30 de junho de 2021, do Decreto Distrital nº 42.269, de 11
de novembro de 2019 e da Portaria nº 10, de 30 de janeiro de 2023, cumprindo, também, os
requisitos de notificação dos titulares de domínio e os confrontantes da área demarcada, na
forma da legislação vigente, conforme documento (114289664), que integra este documento.

______________________________
Coordenador de Licenciamento Urbanístico

______________________________
Subsecretária de Parcelamento e Regularização Fundiária

______________________________
Subsecretária de Políticas e Planejamento Urbano

______________________________
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação

 
ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO
Setor Tradicional de Planaltina

Planaltina - RA VI

ANEXO II

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
EM SESSÃO PRESENCIAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os
procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias
urbanísticas e ambientais no Distrito Federal, CONVOCA toda a população do Distrito
Federal - DF para participar da audiência pública com vistas à
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apresentação do anteprojeto de Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de acesso
controlado no Distrito Federal, e dá outras providências. A audiência será realizada no dia
11 de julho de 2024, com início às 19h (horário de Brasília), em sessão pública presencial,
no Auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), localizado na Praça
Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Brasília - DF. As informações
necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas no Processo SEI nº 00390-
00002597/2018-08 e disponibilizadas no site da Seduh, em memória técnica, através do
link: https://www.seduh.df.gov.br/plc-de-controle-de-acesso/. As informações sobre a
audiência publica estão disponibilizadas no site da Seduh, através do link:
https://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2024/.

REGULAMENTO
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A audiência pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar o anteprojeto de Lei
Complementar que dispõe sobre o loteamento de acesso controlado no Distrito Federal, e dá
outras providências.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
audiência pública presencial.
§1º A audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, em sessão pública
presencial, no Auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), localizado na
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Brasília - DF.
§2º A audiência pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material
produzido comporá a memória do processo, objeto da audiência pública.
§3º A audiência pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão Seduh.
§4º Sugestões, contribuições e questionamentos deverão especificar o número do
dispositivo correspondente, e deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail
coap@seduh.df.gov.br, até a data da audiência pública.
Art. 3º O público presente no local da audiência deverá preencher lista de presença que
conterá: nome, telefone e endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II
Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A audiência pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:
I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH;
II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;
III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão; e
IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.
Parágrafo único. A audiência pública de que trata o presente instrumento tem caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da audiência, composta por representante da equipe técnica da Subsecretaria
de Parcelamentos e Regularização Fundiária – SUPAR.
Art. 6º Compete ao presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar
as perguntas e complementar as respostas;
III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;
IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e
dos representantes do governo;
V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e
VI – encerrar a sessão.
Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante
para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas
razões.
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e
II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas; e
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a audiência pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de
representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10 A audiência pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria de
Parcelamentos e Regularização Fundiária – SUPAR;
IV – respostas às perguntas realizadas; e
V – encerramento.
Art. 11 As sugestões, contribuições e questionamentos deverão especificar o número do
dispositivo correspondente, e deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail
coap@seduh.df.gov.br, até a data da audiência pública.
Art. 12 As perguntas recebidas presencialmente serão respondidas pela mesa e equipe
técnica em blocos, conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 13 Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 14 Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de registro
pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 15 A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
- SEDUH divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste aviso
convocação para audiência pública por meio de comunicado relevante, a ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal e no site eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 16 A audiência pública será registrada em ata sucinta, anexada à proposição a ser
apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da SEDUH
(http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/), no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de
março de 2013.
Art. 17 Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br, ou pelo
presidente da mesa, durante a realização da audiência pública, observadas as disposições da
Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que disciplina os procedimentos para a realização de
audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito
Federal e dá outras providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELEFÔNICOS Nº 02/2019

PROCESSO: 00393-00000312/2019-92 PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIENTE, CLARO S/A. CNPJ/MF n° 40.432.544/0001-47. Objeto: O Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2019 (22986216) objetiva renovar, em
caráter excepcional, o prazo de vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a
contar de 29/05/2024 a 28/05/2025 ou até a conclusão do 04039-00000201/2024-15;
reajustar o valor anual do ajuste, por meio da correção do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – INPC, no percentual de 3,039730%, e retificar a Clausula Terceira –
Do prazo de vigência, do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº
02/2019, conforme consta no Processo nº 00393-00000312/2019-92. Unidade
Orçamentária: 21101; Programa de Trabalho: 18.122.6001.8517.9661. Natureza da
Despesa: 33.90.39; Fonte de Recursos: 100 e Nota de Empenho n° 2024NE00147, emitida
na modalidade estimativo. Assinatura Pelo Distrito Federal: Gutemberg Gomes na
qualidade de Secretário de Estado, pela Contratada: Fernanda de Paula e Silva Arruda, na
qualidade de Gerente Executiva de vendas e Ivanilde Rosa Bezerra Gerente Executiva de
contas.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2021
Processo SEI: 00197-00001572/2021-80. Partes: Adasa e a empresa CONÁGUA
AMBIENTAL LTDA. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do ajuste original que visa
a prestação de serviços de análises em amostras de águas residuárias provenientes da rede
de drenagem urbana, englobando a adequada coleta, preservação e transporte das amostras,
além de registro fotográfico e estimativa da lâmina d’água, no âmbito do Distrito Federal,
especificados no Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2021. Valor: R$ 619.715,20 (seiscentos
e dezenove mil setecentos e quinze reais e vinte centavos). Prazo/vigência: 30 (trinta)
meses, abrangendo o período de 03/07/2024 a 02/01/2027. Dotação orçamentária: PT
17.125.6210.2695.0005; ND 3.3.90.39; Fonte 108. Nota de Empenho: 2024NE00186, de
04/06/2024, no valor de R$ 36.495,18. Data de Assinatura: 03 de junho de 2024.
SIGNATÁRIOS: pela Adasa, Fusao Nishiyama, Superintendente de Administração e
Finanças Substituto; pela Contratada, Wilma Maria Coelho,. sócia-administradora.
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denominada CONCEDENTE, neste ato representada por FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi
outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo
Decreto nº 32.598, capítulo VII, nomeado pelo Decreto de 04 de julho de 2023, e a
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP,
CNPJ nº 00.037.457/0001-70, doravante denominada CONVENENTE, neste ato
representada pelo Diretor Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e
pelo Diretor de Edificações, CARLOS ALBERTO SPIES, com subordinação ao disposto
na Lei nº 13.303, de 30 de junho 2016, na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas
alterações, no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, no Decreto Distrital nº
44.330 de 16 de março de 2023 e na Instrução Normativa nº 01/2005, da Corregedoria-
Geral do Distrito Federal, resolvem firmar o presente Convênio, mediante as cláusulas e
condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: 1.1 O presente Convênio
tem por objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes para prestação
de serviços técnicos de engenharia pela NOVACAP, com vistas à manutenção preventiva,
corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, incluindo a análise da qualidade e
tratamento químico da água, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os
materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como
quaisquer outros necessários à perfeita operação dos sistemas de refrigeração, dos
equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e
exaustão mecânica, BEM COMO coleta e análise do ar do interior em ambientes
climatizados e da água dos aparelhos de refrigeração e dos equipamentos e instalações
mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, em
cumprimento à Lei Federal nº 13.589/2018 e resolução RE 9/2003 – ANVISA, nas
edificações sob gestão da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito
Federal, situados em diversos locais do Distrito Federal, mediante repasse de recursos
pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, CONCEDENTE, à Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, CONVENENTE. 1.2 Os sistemas
objeto do presente Convênio são aqueles instalados nas edificações sob responsabilidade
da SECEC/DF e listadas a seguir: a) Biblioteca Nacional de Brasília Leonel de Moura
Brizola; b) Biblioteca Pública de Brasília; c) Casa do Cantador; d) Centro de Dança; e)
Cine Brasília; f) Complexo Cultural de Planaltina; g) Complexo Cultural de Samambaia;
h) Concha Acústica; i) Eixo Cultural Ibero Americano (Antiga Funarte); j) Espaço
Cultural Renato Russo; k) Espaço Oscar Niemeyer; l) Memorial dos Povos Indígenas; m)
Museu de Arte de Brasília; n) Museu Nacional da República; o) Museu Vivo da Memória
Candanga e p) Panteão da Pátria e da Liberdade - Memorial Tancredo Neves.
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor: 2.1 O valor total do Convênio é de
R$35.808.330,01 (trinta e cinco milhões, oitocentos e oito mil, trezentos e trinta reais e
um centavo). CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária: 3.1 A despesa
correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária:16101; II –
Programa de Trabalho: 13.422.8219.2396.5284 - Conservação das Estruturas Físicas e
Edificações Públicas-Patrimônio Histórico; III – Natureza da Despesa: 33.90.39; IV –
Fonte de Recursos: 100. CLÁUSULA QUARTA – Da Liberação dos Recursos: 4.1 A
CONCEDENTE efetuará o repasse dos recursos para custeio do serviço, objeto do
presente Convênio em 6 (seis) parcelas, em conformidade com o Capítulo VI da Instrução
Normativa nº 01 de 22 de dezembro de 2005. CLÁUSULA QUINTA – Do Prazo de
Vigência: 5.1 O presente convênio terá vigência de 77 (setenta e sete) meses acrescido de
4 (quatro) meses para realização dos recebimentos provisório e definitivo, totalizando 81
(oitenta e um) meses para a execução dos serviços de interesse da SECEC/DF. O prazo
será contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e alterado
mediante aprovação prévia dos participes, desde que solicitado formalmente e justificado
tecnicamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu vencimento.
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Fiscalização e Recebimento: 10.1 As obras e/ou serviços
relacionados a este Convênio e previstos em cada Ordem de Serviço serão fiscalizadas e
recebidas de acordo com o disposto na Instrução Normativa nº 01/2005. 10.2 A
NOVACAP se responsabiliza apenas pela execução dos serviços objeto deste convênio,
não tendo nenhuma responsabilidade quanto ao uso ou destinação do local dos serviços
após o Termo de Recebimento Provisório. Brasília/DF, 20 de junho de 2024. PELA
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP -
CONVENENTE: FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE - Diretor Presidente e
CARLOS ALBERTO SPIES - Diretor de Edificações, PELA ENTIDADE
CONCEDENTE: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Secretário de Estado de
Cultura e Economia Criativa.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA EM SESSÃO PRESENCIAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que

dispõe sobre os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à

apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal, CONVOCA toda a

população do Distrito Federal - DF para participar da audiência pública com vistas à

apresentação do anteprojeto de Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de

acesso controlado no Distrito Federal, e dá outras providências. A audiência será

realizada no dia 11 de julho de 2024, com início às 19h (horário de Brasília), em sessão

pública presencial, no Auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF),

localizado na Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Brasília -

DF. As informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas no

Processo SEI nº 00390-00002597/2018-08 e disponibilizadas no site da Seduh, em

memória técnica, através do link: https://www.seduh.df.gov.br/plc-de-controle-de-

acesso/. As informações sobre a audiência pública estão disponibilizadas no site da

Seduh, através do link: https://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2024/.

REGULAMENTO

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A audiência pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar o anteprojeto de

Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de acesso controlado no Distrito

Federal, e dá outras providências.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da

audiência pública presencial.

§1º A audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, em sessão pública

presencial, no Auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), localizado

na Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Brasília - DF.

§2º A audiência pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material

produzido comporá a memória do processo, objeto da audiência pública.

§3º A audiência pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão Seduh.

§4º Sugestões, contribuições e questionamentos deverão especificar o número do

dispositivo correspondente, e deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail

coap@seduh.df.gov.br, até a data da audiência pública.

Art. 3º O público presente no local da audiência deverá preencher lista de presença que

conterá: nome, telefone e endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II

Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A audiência pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:

I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal -

SEDUH;

II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;

III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus

pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão; e

IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.

Parágrafo único. A audiência pública de que trata o presente instrumento tem caráter

consultivo e não deliberativo.

Capítulo III

Da Condução

Art. 5º A audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa, responsável pelo

planejamento da audiência, composta por representante da equipe técnica da

Subsecretaria de Parcelamentos e Regularização Fundiária – SUPAR.

Art. 6º Compete ao presidente:

I – abrir a sessão;

II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa,

direcionar as perguntas e complementar as respostas;

III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem

como sua reabertura e continuação;

IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e

dos representantes do governo;

V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e

VI – encerrar a sessão.

Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo

disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para o

final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.

Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:

I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e

II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV

Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:

I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;

II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais

regras estabelecidas; e

III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.

§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento

durante a audiência pública.
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§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.

Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem

de inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se

tratar de representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações

individuais.

Capítulo V

Da Realização

Art. 10. A audiência pública terá a seguinte ordem:

I – leitura das regras de funcionamento;

II – apresentação técnica;

III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica da Subsecretaria

de Parcelamentos e Regularização Fundiária – SUPAR;

IV – respostas às perguntas realizadas; e

V – encerramento.

Art. 11. As sugestões, contribuições e questionamentos deverão especificar o número

do dispositivo correspondente, e deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail

coap@seduh.df.gov.br, até a data da audiência pública.

Art. 12. As perguntas recebidas presencialmente serão respondidas pela mesa e equipe

técnica em blocos, conforme sua similaridade, a critério da mesa.

Art. 13. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação

às intervenções orais e escritas dos participantes.

Art. 14. Durante a audiência pública serão permitidas gravações ou outras formas de

registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI

Das Disposições Finais

Art. 15. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito

Federal - SEDUH divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes

deste aviso convocação para audiência pública por meio de comunicado relevante, a

ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no site eletrônico

www.seduh.df.gov.br.

Art. 16. A audiência pública será registrada em ata sucinta, anexada à proposição a ser

apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da SEDUH

(http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/), no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº

5.081, de 11 de março de 2013.

Art. 17. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico

www.seduh.df.gov.br, ou pelo presidente da mesa, durante a realização da audiência

pública, observadas as disposições da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que

disciplina os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à

apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e dá outras

providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE DE ESTUDO
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

 

CONVOCAÇÃO PARA A 15ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.744, de 7 de dezembro de 2020,

pelo Decreto nº 43.804, de 4 de outubro de 2022, e pela Portaria nº 100, de 10 de

novembro de 2022, publicada no DODF nº 215, de 18 de novembro de 2022, CONVOCA

os membros da Comissão Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança -

CPA/EIV para a 15ª Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 28 de junho de 2024, às

9h, em sessão presencial, no Auditório do 18° andar da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), localizado no Edifício

Number One, SCN Quadra 1 - Asa Norte, Brasília - DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

Secretário de Estado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DIRETORIA IMOBILIÁRIA

 

EDITAL Nº 318/2024

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe

sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: CONVOCAR a associada

FATIMA DOS SANTOS - CPF nº 984.***.***-20, para entrega de

documentação via aplicativo CODHAB, com vistas exclusiva a habilitação e composição

de demanda para o projeto da entidade AHABITA/DF, selecionada pelo Edital de

Convocação de Entidades nº 03/2017 Santa Maria/DF.

Brasília/DF, 21 de Junho de 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

EDITAL Nº 319/2024

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, resolve: HABILITAR 41 (quarenta e um) candidatos, aptos para habilitação no

Programa Habitacional do DF, visto que atenderam aos requisitos da Lei Distrital nº

3.877/2006. A relação dos candidatos encontra-se disponibilizada no site eletrônico

www.codhab.df.gov.br/candidato/pesquisa-cpf

Brasília/DF, 21 de Junho de 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2024
Processo SEI n° 04039-00000744/2024-32. DAS PARTES: O DISTRITO
FEDERAL/SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL X NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95. DO OBJETO: A contratação de
empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência. VALOR DO
CONTRATO: R$ 23.920,00 (vinte e três mil novecentos e vinte reais), a ser atendido à
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 21101, Nota de Empenho n° 2024NE00167, no valor de R$ 23.920,00
(vinte e três mil novecentos e vinte reais), emitida em 18/06/2024, sob o Evento n°
400091, na Modalidade global, sob o Programa de Trabalho: 18.122.8210.8517.9661.
Natureza da Despesa: 33.90.40. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: GUTEMBERG GOMES, na qualidade de Secretário de Estado,
Pela CONTRATADA: RUDMAR BARBOSA DOS REIS, na qualidade de
Representante Legal.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo SEI: 00197-00001799/2024-78. Assunto: MESTRADO PROFISSIONAL EM
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA
REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO
FEDERAL – Adasa, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso VIII, Lei nº
4.285, de 26 de dezembro de 2008 e suas alterações posteriores, de acordo com a Nota
Jurídica nº 83/2024 - ADASA/AJL (141480559), tendo em vista deliberação pela Diretoria
Colegiada, resolve: (i) aprovar o Projeto Básico (140667310) proposto, objetivando a
participação do servidor DENNIS MONTEIRO DE BARROS QUEIROZ DO VALLE,
matrícula nº 182.166-0, para realização de Mestrado Profissional em Administração Pública
(MPAP), no Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa - IDP, em
Brasília/DF, com carga horária total de 600h (seiscentas horas) e duração de até 02 (dois)
anos, no valor total estimado de R$ 88.728,00 (oitenta e oito mil setecentos e vinte e oito
reais); e DECLARAR que o valor estimado para o exercício de 2024, de R$ 22.182,00
(vinte e dois mil cento e oitenta e dois reais) está ADEQUADO à Lei nº 7.377, de 29 de
dezembro de 2023 - Lei Orçamentária Anual - LOA/2024, à conta do Programa de Trabalho
04.128.8210.4088.0014 - Capacitação de Servidores; Natureza de Despesa 3.3.90.39 -
Outros serviços de terceiros; Fonte 251; e que o valor estimado de R$ 44.364,00 (quarenta e
quatro mil trezentos e sessenta e quatro reais), para o exercício de 2025, e o valor estimado
de R$ 22.182,00 (vinte e dois mil cento e oitenta e dois reais), para o exercício de 2026,
serão inseridos na PLOA 2025 e na PLOA 2026, respectivamente, e DECLARAR, ainda,
nos termos do art. 16, §1º, inciso II da Lei nº 101/2000 (LRF), que a despesa ora pretendida
está COMPATÍVEL com a proposta do PPA - 2024-2027 e NÃO INFRINGE qualquer
dispositivo da LDO e PPA, de acordo com a informação prestada pela Superintendência de
Administração e Finanças – SAF (141449490), e da Coordenação de Planejamento,
Orçamento, e Gestão Estratégica da Superintendência de Planejamento e programas
Especiais (141618516), que classificaram e confirmaram a existência dos requisitos para a
realização da despesa supracitada; (ii) autorizar a contratação, pelo instituto da
inexigibilidade de licitação, do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa
- IDP, CNPJ nº 02.474.172/0001-22; e, (iii) ratificar a inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. Despacho nº 87, de 20 de junho de 2024.
RAIMUNDO RIBEIRO.

PÁGINA 86 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 118, SEGUNDA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

Publicação 2ª Convocação da Audiência Pública_DODF (144271930)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 221



Jornal de Brasília Brasília, segunda-feira, 24 de junho de 2 0 24 17

Edição impressa produzida pelo Jornal de Brasília com

circulação diária em bancas e assinantes.

As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no

endereço eletônico:

* htt ps : / / j o r n a l d e b ra s i l i a .c o m . b r/ p u b l i c i d ad e - l ega l

A autenticação deste documento pode ser conferida através do

QR Code ao lado.

CLASSIFICADOS&E D I TA I S
(61) 99637-6993c l a s s i f i cad os @ g r u p o j b r.c o m

Publicação 2ª Convocação da Audiência Pública_JORNAL (144176001)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 222



Lista de Presença _Audiência Pública_Loteamento Acesso Controlado (145902318)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 223

https://v3.camscanner.com/user/download


Lista de Presença _Audiência Pública_Loteamento Acesso Controlado (145902318)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 224

https://v3.camscanner.com/user/download


Lista de Presença _Audiência Pública_Loteamento Acesso Controlado (145902318)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 225

https://v3.camscanner.com/user/download


Lista de Presença _Audiência Pública_Loteamento Acesso Controlado (145902318)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 226

https://v3.camscanner.com/user/download


Lista de Presença _Audiência Pública_Loteamento Acesso Controlado (145902318)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 227

https://v3.camscanner.com/user/download


Lista de Presença _Audiência Pública_Loteamento Acesso Controlado (145902318)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 228

https://v3.camscanner.com/user/download


Lista de Presença _Audiência Pública_Loteamento Acesso Controlado (145902318)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 229

https://v3.camscanner.com/user/download


Lista Inscrição Fala_Aud Púb_Lot Acesso Controlad (145902488)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 230



Lista Inscrição Fala_Aud Púb_Lot Acesso Controlad (145902488)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 231



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 232



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 233



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 234



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 235



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 236



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 237



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 238



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 239



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 240



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 241



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 242



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 243



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 244



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 245



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 246



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 247



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 248



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 249



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 250



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 251



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 252



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 253



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 254



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 255



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 256



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 257



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 258



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 259



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 260



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 261



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 262



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 263



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 264



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 265



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 266



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 267



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 268



Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 269



 

Registro Fotográfico_Aud Pública_Lot Acesso Controlado (145902591)         SEI 00390-00002597/2018-08 / pg. 270



14, da Lei nº 2.095 de 29 de setembro de 1998, c/c MULTA, pena esta prevista no, inciso I,
do art. 14, da Lei nº 2.095 de 29 de setembro de 1998 e inciso I, do art. 20 do Decreto nº
19.988 de 30 de dezembro de 1998 - já acrescidos da correção monetária prevista no art. 28,
do Decreto nº 19.988 de 30 de dezembro de 1998 e conforme disposto na Portaria nº
36/2024 de 08 de fevereiro de 2024.
NOTIFICO-O de que, em conformidade com o art. 59, da Lei Federal º 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento
da notificação, ao Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal - SEAGRI-DF.
INTIME-SE o infrator da presente decisão

Brasília/DF, 18 de junho de 2024
FERNANDA CAROLINA DE AZEVEDO OLIVEIRA

Diretora

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE DE CORREIÇÃO E TOMADA
DE CONTAS ESPECIAIS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14, DE 07 DE AGOSTO DE 2024
O CHEFE DA UNIDADE DE CORREIÇÃO E TOMADA DE CONTAS ESPECIAIS, DO
GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento na competência delegada por meio do art. 5º,
inciso II, da Portaria/SEDES-DF nº 03, de 22 de fevereiro de 2024, no exercício da
competência inscrita no art. 211, §1º c/c art. 255, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar
nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento do
período vigente, os processos administrativos disciplinares nº:
I - 00431-00010525/2023-32;
II - 00431-00010792/2023-18;
III - 00431-00012320/2023-91;
IV - 00431-00013993/2023-69;
V - 00431-00014348/2023-63.
Art. 2º Reinstaurar, por 60 (sessenta) dias, tendo em vista o decurso de prazo, com amparo
na Súmula 592 do Superior Tribunal de Justiça, a contar do dia subsequente ao vencimento
do período vigente, o processo administrativo disciplinar nº:
I - 00431-00015254/2021-40.
Art. 3º Na data da reinstauração, prevista nos arts. 2º, ficam reconduzidos às comissões de que
tratam os processos relacionados em seus incisos, mantidas as funções, os servidores que as
integram atualmente, com a incumbência de prosseguir com a apuração dos fatos respectivos.
Art. 4º Ficam convalidados os atos que porventura venham a ser praticados pela Comissão
no período compreendido entre o vencimento do prazo vigente e a publicação deste ato.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON CARDOSO DE ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA COM VISTAS À APRESENTAÇÃO DO
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE DISPÕE SOBRE O LOTEAMENTO

DE ACESSO CONTROLADO NO DISTRITO FEDERAL
Ao décimo primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte quatro, no Auditório
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, foi iniciada a Audiência Pública com Vistas à
Apresentação do Anteprojeto de Lei Complementar que Dispõe sobre o Loteamento de
Acesso Controlado, de acordo com o roteiro a seguir transcrito: 1. Abertura dos trabalhos.
2. Apresentação técnica. 3. Manifestações e respostas. 4. Encerramento. Prosseguiu-se à
Abertura: A Mestre de Cerimônias, Sra. Kênia Andrade, cumprimentou a todos e
convidou para compor a mesa: o Secretário de Estado da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva; o
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Sr. Deputado Distrital Wellington
Luiz; a Secretária-Adjunta da Secretária Adjunta de Desenvolvimento Urbano e
Habitação (Seaduh/Seduh), Sra. Janaína Domingos Vieira; o Deputado Distrital, Sr. João
Cardoso; a Subsecretária Substituta da Subsecretaria de Parcelamento e Regularização
Fundiária (Supar/Seduh), Sra. Rosimeire Martins Leão Pimentel; a Chefe da Assessoria
do Gabinete da Seduh, Sra. Daniele Borges Siqueira Rodrigues. A Sra. Kênia Andrade
passou à leitura das informações referentes ao processo de convocação; do roteiro;
comunicou que a Audiência teria caráter consultivo, com o objetivo de dar publicidade à
matéria, colher opiniões e manifestações; avisou que a Audiência seria gravada e
transmitida, ao vivo, pelo YouTube; e, por fim, explicou que as manifestações
dependeriam de inscrição prévia e que os representantes de entidades teriam cinco
minutos de fala, enquanto as manifestações individuais teriam três minutos cada. Com a
palavra, o Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva, Seduh, agradeceu a presença de todos e
resumiu o histórico da elaboração do texto a ser apresentado em seguida, com ênfase para
a participação popular e voltado para solucionar os vícios de inconstitucionalidade
identificados na legislação anterior. Esclareceu que o objetivo não é legislar contra o que
já acontece no Distrito Federal, e sim regulamentar a situação dos loteamentos existentes
de forma a criar a necessária segurança jurídica sobre a questão. A respeito da concessão
onerosa, declarou que não haveria obrigatoriedade de pagamento para loteamentos de

acesso controlado, pois trata-se de uma opção que dependerá exclusivamente da entidade
representativa e não do poder público. Reforçou o agradecimento ao Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o Sr. Deputado Distrital Wellington Luiz, a quem passou a
palavra. Este iniciou sua fala desejando boas-vindas a todos os presentes e tratou da
importância do assunto em pauta. Citou o desenrolar do processo do qual participa desde
2011 e elogiou o amadurecimento do texto a ser apresentado. Por fim, falou sobre os
trabalhos realizados pela Seduh e aprovados pela Câmara e informou que passaria a
palavra ao Sr. Deputado Distrital João Cardoso, que disse conhecer muito bem a matéria,
por ser, originalmente, da carreira de auditor. O Deputado cumprimentou a todos e
reconheceu a importância da regulamentação premente dessa matéria, mas com
necessárias adequações, devendo ser feito da melhor forma possível para atender a
população. Iniciando a Apresentação técnica, a Chefe da Assessoria do Gabinete da
Seduh, Sra. Daniele Borges Siqueira Rodrigues, cumprimentou a todos e reforçou que os
estudos e elementos técnicos foram iniciados em 2019 e que a proposta em tela é fruto de
um longo trabalho técnico baseado em estudos e vistorias in loco. Discriminou a
classificação dos loteamentos, pelas características de uso e hierarquia viária, indicando
que a Categoria A pode incluir tanto o loteamento de acesso controlado, quanto o
loteamento fechado e que na Categoria B estarão incluídos somente os loteamentos de
acesso controlado. São considerados de acesso controlado os loteamentos cercados em
que não se pode vedar o acesso de não-residentes. Destacou que, nesses casos, a entidade
representativa tem a competência de estabelecer as regras para entrada ou visita naquele
parcelamento. Enquanto que no caso de loteamentos fechados, deve ser realizada a
outorga de uso da área pública. Quanto às características dos loteamentos da Categoria
“A”, essa engloba os loteamentos que possuem apenas vias locais, com lotes de uso
residencial exclusivo e lote de uso institucional privado (que são aqueles relacionados, por
exemplo, às atividades esportivas), com áreas de recreação e lazer. Em loteamentos com
essas características, em que houver a opção pelo loteamento de acesso controlado, os
não-residentes teriam acesso às áreas classificadas como públicas, desde que seguidas as
regras de identificação estabelecidas pela entidade representativa responsável. Nesse caso,
não há a cobrança de preço público. A entidade representativa pode, ainda, optar pelo
loteamento fechado, em que não há a necessidade de acesso aos não residentes, havendo,
nessa hipótese, a cobrança de preço público pelo uso da área pública. Destacou que a
escolha da modalidade (loteamento de acesso controlado e loteamento fechado) cabe às
entidades representativas. Já a Categoria “B”, abarca os loteamentos: com vias diversas
das locais, como vias de atividades, por exemplo; lotes com uso diverso do residencial
exclusivo; equipamentos públicos (institucional, como escola, posto de saúde, creche).
Nesses casos, é vedado o impedimento ao acesso às áreas públicas ou lotes com uso
diverso do residencial ou de equipamento público, por parte de não-residentes, mas é
permitida a exigência de identificação e cadastro – ou seja, acesso controlado sem
cobrança de preço público. Apresentadas as categorias, esclareceu que no caso dos
loteamentos incluídos na Categoria “A” que optarem pelo fechamento, na modalidade de
loteamento fechado, deve-se compreender que as vias internas e os espaços livres de uso
público (Elup) deverão ser objeto de concessão de uso de áreas públicas, havendo, nesses
casos, a cobrança de preço público correspondente ao uso exclusivo da área pública. Em
seguida, apresentou os parâmetros de fechamento do loteamento em qualquer das duas
modalidades (acesso controlado ou fechamento). Para novos fechamentos será exigido
uma altura máxima (2,7m); uma transparência visual de 70%; guarita com área máxima de
30m2, com quantitativo correspondente ao número de acessos previstos para o
loteamento. Para aqueles loteamentos que já se encontram fechados (fechamentos
existentes), que estão em áreas de regularização fundiária, em atenção ao art. 131 do Plano
de Ordenamento Territorial (PDOT), será considerada a situação fática da ocupação
existente até o dia 13 de setembro de 2018. Destacou que apenas para a opção de
loteamento fechado, será emitida a outorga de uso de área pública, especificando que essa
pode ser expedida em favor da entidade representativa e não necessariamente deve
englobar todas as áreas públicas do loteamento, podendo a entidade indicar quais deverão
constar do contrato de concessão de uso. Por fim, tratou das entidades representativas,
também previstas pelo texto, e, ainda, listou as principais vantagens do PLC, com
destaque para a segurança jurídica. Ato seguinte, o Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva
anunciou a chegada do Sr. Deputado Federal Gabriel Magno e convidou-o a sentar-se à
mesa. Após, a Sra. Kênia Andrade, Mestre de Cerimônias, deu início às Manifestações,
passando a palavra a o Sr. Paulo Alves, Condomínio RK, que concordou com a
importância da Lei. No entanto, segundo ele, o projeto tende a extinguir os condomínios
denominados informais, o que, em sua observação, não seria positivo para o Governo do
Distrito Federal (GDF), pois aumentaria os gastos governamentais com custos que,
atualmente, são cobertos pelos particulares. Destacou os diferentes embasamentos legais
referentes aos condomínios (Código Civil) e aos loteamentos fechados (Lei de
Parcelamento do Solo, mas declarou que o projeto, a seu ver, favorece os grandes
empreendedores. Pediu que os loteamentos sejam regularizados como condomínios
fechados, com base em um marco temporal, considerando os investimentos dos
particulares já feitos. O Sr. Francisco Avelino, Condomínio RK, somou à fala anterior de
seu colega, o reconhecimento dos trabalhos realizados pela Seduh, entendendo ser difícil
estabelecer uma norma que atenda a todos, reconhecendo que houve melhorias em
comparação às legislações anteriores, mas declarou que o texto apresentado ainda não é a
Lei que os moradores dos condomínios desejam. Reiterou o interesse que a modalidade de
loteamento fechado, alegando que o acesso controlado gera vulnerabilidades. Justificou
sua argumentação citando o exemplo de legislação semelhante, do Estado de São Paulo, a
saber, a Lei Estadual nº 16.879/2018. Segundo ele, a cobrança deveria levar em conta os
investimentos privados já realizados, uma vez que os custos de manutenção dos
condomínios já são altos e não deveriam ser acrescidos de taxas para loteamentos
fechados, e devem ser vistos como uma economia para o GDF. Já a Sra. Jennifer Morete,
Conselho Federal da OAB, concordou com a necessidade do Projeto de Lei Complementar
(PLC), indicando como principal benefício a segurança jurídica. Contudo, asseverou que,
justamente em nome dessa segurança, é preciso estabelecer de maneira inequívoca
critérios e valores mais detalhados, indicando a ausência desses no texto deste PLC.
Também se colocou em defesa da não-cobrança dessa possível concessão de uso e
finalizou citando o doutrinador José Afonso da Silva: “A segurança jurídica consiste no
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conjunto de condições que tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e
reflexivo das consequências diretas dos seus atos e de seus fatos à luz da liberdade
reconhecida”. O Sr. Carlos Cardoso, Condomínio Jardim Europa II, relatou,
primeiramente, sua participação em administração de condomínios da região há mais de
20 anos, destacando sua atuação como presidente da Associação de Moradores do Grande
Colorado. Concordou com a necessária segurança jurídica sobre o tema, mas entende que
o PLC proposto não garante os direitos já constituídos, discordando que o acesso
controlado atenda a maioria dos condomínios. Segundo ele, há um prejuízo aos
condomínios horizontais ainda não regularizados, ao equiparar, a seu ver de forma
equivocada, as administrações de condomínio aos gestores de imóveis. De acordo com sua
percepção, essa equiparação comprometeria o reconhecimento da garantia pro tempore
(temporária), que hoje ampara o pagamento dos débitos condominiais. Após, a Sra.
Patrícia Emanoele, Condomínio Vivenda Campestre, reforçou a preocupação com o
pagamento, uma vez que não se tem certeza do valor que será cobrado. Justificou sua
preocupação, alegando que os condôminos já pagam por serviços públicos, além de não
concordar com a impossibilidade de negar acesso aos não-residentes às áreas públicas,
especialmente às áreas de recreação e lazer, pois são mantidas com recursos particulares.
Neste sentido, solicitou transparência para os valores que possivelmente serão cobrados,
lembrando que os moradores já pagam IPTU. O Sr. Harlley Amaral, Associação de
Moradores Vivendas Paraíso, reconheceu que o PLC é de inequívoco interesse de todos e
fruto de trabalho árduo, mas considera a proposta inadequada, traçando a analogia com a
entrega de um “cheque em branco” ao GDF, cobrando a posição dos Deputados. A seguir,
o Sr. Mário Blanco, Precomor, procurou explicar que o PLC proposto se baseia em
Legislações já existentes, especificando a Lei Federal de Regularização Fundiária Urbana
(Reurb), instituída pela Lei nº 13.465/2017, que trouxe garantia de segurança jurídica aos
ocupantes de imóveis irregulares no Brasil. Lembrou que o objetivo do PLC é
regulamentar a legislação, defendendo a sua aprovação, dada a necessidade de proteção
jurídica. Ressaltou que há dois grupos de interesse – dos representantes de condomínios
particulares, por um lado e, do outro, representantes de condomínios em áreas públicas,
em fase de regularização – e entende que o foco da discussão recaia sobre a nomenclatura
que trata de loteamento ou condomínio. No entanto, segundo ele, apesar das divergências,
é preciso compreender o interesse comum em se aprovar uma lei que traga segurança
jurídica para todos, sem onerar ainda mais o particular, retomando a figura do cheque em
branco. Sem se esquivar da obrigação de se pagar pelo que é público, propôs que as
outorgas fossem pagas em moeda social, uma vez que as despesas dos condomínios
podem ser comprovadas e o pagamento pode ser realizado na forma de serviço prestado e,
não necessariamente, em pecúnia. O Sr. Moisés Neves, Associação Império, afirmou que
o PLC precisa ser melhorado, citando exemplos em outros estados (Alagoas, São Paulo,
Goiás). Solicitou ajuda aos deputados presentes no sentido de melhorar a redação do PLC
e relatou que foi feito um abaixo-assinado sobre o tema, onde já constam 15 mil
assinaturas que já é de conhecimento do Governador. Agradeceu ao Sr. Deputado João
Cardoso, apontando sua participação em apoio às demandas dos condomínios. A palavra
passou, então, ao Sr. Renato Cardoso, representante do Condomínio Solar de Athenas, do
qual faz parte há 35 anos. Informou que seu condomínio é bem organizado, se referido a
um levantamento dos custos condominiais, de forma a elucidar os gastos que esses já
possuem. Assim, de acordo com esse levantamento, em tabela progressiva desde 1989 até
o presente mês, foram gastos R$ 74 milhões para a construção do condomínio, o que
corresponde a R$ 188 mil para cada condômino. Acrescentou que os condomínios do
Grande Colorado pagam anualmente ao GDF, por alto em impostos e taxas, R$ 37
milhões. Citou, também, que os custos mensais de seu condomínio, com 286 casas e 40
prédios, são acrescidos pelo pagamento de 30 funcionários, ressaltando que o GDF não fez
investimentos no local. Em adendo, mencionou todos os benefícios que seu condomínio
possui atualmente, inclusive câmeras de segurança e iluminação própria, questionando
uma possível nova cobrança, relatando que com esses investimentos vários delitos foram
coibidos e concluiu com a defesa de nenhuma nova cobrança, nem de forma opcional. O
Sr. Eduardo Manso, Condomínio Alto da Boa Vista, corroborou a fala anterior,
destacando a referência ao artigo 5º do PLC, que trata das obrigações daqueles que optam
pelo fechamento, ressaltando a preocupação com o descrito em seguida, no Art. 18 do
mesmo PLC, no que concerne às consequências do não-pagamento, afirmando serem
desproporcionalmente severas. Sobre isso, ressaltou, especificamente, a questão da
disposição dos resíduos sólidos dentro dos condomínios, um direito garantido
anteriormente por meio de Lei e que, de acordo com seu argumento, pelo texto atual seria
usurpado dos moradores. Criticou, ainda, o prazo estabelecido de 90 dias para o
cumprimento das condições impostas pelo PLC, sob pena de demolição dos muros e
guaritas. Ato seguinte, o Sr. Thiago Freitas, Condomínio Entre Lagos, deu, de certa forma,
continuidade a fala anterior, salientando que o jurídico dos condomínios se depara com o
constante problema de inadimplência que não pode ser cobrado, especificando o problema
de seu condomínio, Entre Lagos, instituído dede 1989. Neste sentido, reiterou a
preocupação sobre os moradores inadimplentes, diante dessa Lei Complementar, que
poderão prejudicar todo o condomínio. Além do exposto, frisou que com base na Súmula
260, do Superior Tribunal de Justiça, o Poder Judiciário não os vê como entidade
representativa, mas como condomínio, pois possuem apenas a convenção e não registro de
imóveis. Segundo ele, aludindo às diferenças que motivaram a aplicação da lei no Estado
de São Paulo, seu condomínio encontra-se 100% em área privada, enquanto lá, por
questões de segurança, moradores buscaram associar-se e fechar um condomínio,
cercando áreas que eram públicas. Neste sentido, afirmou que, no caso específico de seu
condomínio, seria melhor ser considerado condomínio de fato do que se enquadrar nos
casos previstos por este PLC. Justificou-se seguindo o exemplo de falas anteriores,
comentando que circula por seu condomínio cerca de R$ 12 milhões entre arrecadação e
gasto e que arcam com os custos de cerca de 100 funcionários (se forem considerados os
prestadores de serviços diretos e indiretos). Por fim, evidenciou, ainda, preocupação
quanto aos conceitos de loteamento e condomínio de lotes, declarando que a justiça cobra
das associações todas as obrigações de um condomínio, porém não proporciona nenhuma
das vantagens, reiterando a preocupação com a natureza jurídica da proposta. O Sr.
Francisco Aguiar, Condomínio Santos Dumont, pediu a suspensão de todas as ações de
demolição de cercas, muros e guaritas até que a Lei seja aprovada e disse que os

condomínios não desejam ficar ilegais, mas que precisam de condições adequadas para
sua regularização. Fez questão de comentar a origem de seu condomínio, para demonstrar
a complexidade da matéria – originado na década de 90, foi uma iniciativa do Comando da
Aeronáutica para suprir a necessidade de moradia para os servidores de baixa patente –
mas, hoje, seu fechamento é considerado ilegal. Isto posto, informou que no caso de seu
condomínio, este PLC é de suma relevância, pois contribuirá com o processo de
regularização dessa situação. Na sequência, o Sr. Nilo Gonçalves, Condomínio Village
Alvorada, também se posicionou favorável ao PLC e à regulamentação dos loteamentos,
mas disse que o projeto precisa de ajustes, uma vez que existe diferenças entre os
condomínios de direito e os condomínios de fato. Explanou sobre o ocorrido em seu
condomínio, em que as guaritas e muros foram derrubados em 2017, por ordem do
Ministério Público, dada a falta de legislação. Concordou que o acesso controlado é
negativo para os condomínios regularizados, mas ressaltou que nem todos estão em igual
situação. Por fim, ressaltou os custos de manutenção dos benefícios providenciados pelos
condôminos sem a participação do GDF. Na sequência, o Sr. Elizeu Souza, Condomínio
Entre Lagos, cumprimentou a mesa, e, como muito dos demais, citou o exemplo se seu
condomínio – nesse caso, de como os investimentos privados dos condôminos
contribuíram para segurança pública, com a elucidação de um crime, graças ao sistema
próprio de câmeras. Com a narrativa, definiu-se como contrário ao PLC e insistiu que este
apresenta fragilidades, dada a caracterização do acesso controlado e questionou a
obrigação de liberação ao acesso à área interna de recreação, comparando-a ao acesso
controlado da quadra poliesportiva do Paranoá, fora de condomínio. Subsequentemente, o
Sr. João Carlos Lossio Filho, Condomínio Estância Quintas Alvorada, cumprimentou aos
presentes, lembrando que todos, na verdade, estariam em um mesmo lado, defendendo a
necessidade do PLC. Comentou a que as alterações da lei foram posteriores a instalação de
grande parte dos condomínios, ressaltando os benefícios da atualização do Código Civil
(referindo-se ao art. 1.358-A, acrescentado ao Código Civil pela Lei nº 13.465, de 2017).
Disse que a proposta é boa, mas que deve ser aprimorada, mas que esse é o trâmite
benéfico da democracia – o executivo apresentando a proposta ao legislativo e este
aprimorando para encaminhá-lo ao Governador – reforçando o caráter inicial da proposta.
Por fim, indagou sobre os valores e formas de pagamentos das taxas apresentadas no
documento, concordando com a ideia da moeda social, remetendo ao exemplo das igrejas.
A Sra. Maria José Feitosa, Condomínio Park do Mirante, após cumprimentar a mesa,
defendeu a aprovação da lei, apesar de entender que ela precisa ser melhorada, pois,
segundo ela, a Lei que está em discussão trará segurança jurídica aos condomínios e a
manutenção regular do fechamento. Lembrou que o PLC já foi melhorado em relação ao
apresentado em 2019, agradecendo o esforço da SEDUH, mas insistiu que é preciso
divulgar melhor este PLC para que a população seja esclarecida quantos aos objetivos o
mesmo. Em suma, reconheceu a questão do custo da legalização para os condomínios, mas
insistiu na necessidade de aprimorar ainda mais esse PLC, por meio de mais discussões
com os interessados. Prosseguindo, a Sra. Rose Yani, Presidente Comunitária, agradeceu a
dedicação e a escuta dos trabalhadores da SEDUH e dos parlamentares, relatou seu
histórico a frente de movimentos dos condomínios, mas solicitou que o texto do PLC seja
mais claro e de fácil compreensão, ressaltando sua preocupação com a clareza do
processo, visto a possibilidade da cobrança onerosa. Com a palavra, o Sr. Marcelo Feijó,
Condomínio Solar de Brasília, relatou a quantidade de guaritas e as dimensões de seu
condomínio, que contrata 119 funcionários para cuidarem de uma área de 6.500 m2, bem
como da sua condição como um dos primeiros condomínios a serem regularizados. No
entanto, comentou, o condomínio foi recentemente multado por não apresentar a licença
de obra para a portaria do condomínio, reiterando a necessidade de aprovação do PLC,
uma vez que a insegurança jurídica é o maior problema enfrentado atualmente. Enfatizou
que o correto seria um sistema de compensação justo e digno, não a cobrança de taxas, e
falou que é papel da população colaborar com a construção da Lei, não apenas posicionar-
se contrária a ela. O Sr. Osvaldo Napoleão, Condomínio Verde, iniciou seu relato
informando sobre as dificuldades do processo de regularização de seu condomínio,
iniciado no começo da década de 90 e concluído em 2021, após 30 anos de investimentos
em sua implementação. Esclareceu se tratar de um a gleba de área particular, comprada
por uma cooperativa de jornalistas que, durante o processo de regularização, teve que
destinar cerca de 10% de sua área, segundo ele, para o Estado. Hoje 19 lotes e 132 m2 de
vias públicas são mantidas pelo condomínio, mas foram passados ao Estado. Neste
sentido, defendeu o PLC, mas diante dos investimentos feitos no condomínio, defendeu
que esses devem ser vistos como pagamentos da compensação onerosa, e destacou que a
situação das áreas em Brasília é única. Em seguida, o Sr. Livino Silva, Condomínio Prive
Morada Sul, ressaltou, primeiramente, a organização do movimento dos condomínios,
insistiu que o projeto é importante, mas que deve ser viável para não comprometer o
processo de regularização dos condomínios. Pediu cobranças justas e mecanismos
compensatórios, lembrou dos empregos gerados pelos condomínios e declarou que valores
altos podem comprometer o processo. A Sra. Maria José, Única/DF, informou
compreender que em alguns condomínios, os condôminos pagaram apenas pelo lote e não
pelas ruas, situação na qual o PLC seria necessário, como garantia aos questionamentos do
Ministério Público contra particular cercando área pública, ou cerceando o direito de ir
vir. Contudo, a realidade de muitos outros condomínios é diferente e requer adaptações ao
PLC, mas todos os condomínios, apesar das divergências entre si, desejam uma única
coisa – segurança. Assim, questionou quem seria beneficiado com a retirada dos muros e
guaritas, apontando o iminente aumento da criminalidade, de acordo com sua experiência
de aposentada da Polícia Civil. Em adendo, contou que há condomínios que pagam até
ônibus para circular em suas dependências e alegou que fazer parte de um condomínio
valoriza os imóveis. Após, a Sra. Simone Alves, Condomínio RK, reforçou falas
anteriores sobre as condições e os sacrifícios na implantação dos condomínios, relatando
os elevados custos e os investimentos em obras de drenagem pluvial e manutenção de
vias, ocorridas em seu condomínio, anunciando sua preocupação com a questão da
outorga onerosa. A seu ver, destacou que sob esse PLC, o condomínio que assim optar,
seria obrigado a pagar a outorga, mas não poderia exigir a contribuição dos seus
condôminos, havendo hoje um percentual médio de inadimplência de 10%, o que poderia
prejudicar ao condomínio como um todo. A última inscrita, a Sra. Júnia Bittencourt,
Única/DF, relembrou o histórico da proposta de Lei anterior sobre a questão e
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as emendas parlamentares que derrubaram-na. Explanou que o texto se refere a
“loteamentos” e não a “condomínios”, dada a natureza jurídica dos conceitos e o
objetivo da lei estar à margem dessa questão – ou seja, independentemente da condição
de condomínio ou loteamento o objeto são os muros e guaritas. Terminadas as
manifestações, o Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva reforçou a importância do diálogo e
da democracia, afirmando que todas as falas seriam levadas em consideração. Teceu as
explicações jurídicas referentes aos termos que suscitaram maior discussão e declarou
que o PLC não prejudica a situação fática já existente. Destacou que os
“condomínios”, em área de regularização, foram aprovados, ou serão ainda aprovados
(em sua maioria) como loteamento e não como condomínio, do ponto de vista
urbanístico. Assim, citou a Lei Federal n° 6.766/69, a qual determina que as áreas que
não forem unidades imobiliárias nos loteamentos são de domínio do Estado.
Exemplificou, destacando que, nesses casos, o sistema viário foi registrado em cartório
assim, tratando-se, portanto, de área pública, por força legal. Nesses casos, não há,
portanto, incorporação imobiliária registrada em cartório. Destacou que o PLC não está
acabando com a figura do condomínio, mas deve ser observado o termo técnico, legal e
urbanístico. Em adendo, evidenciou que o condomínio, que é decorrente de um
loteamento novo, está amparado pela Lei Complementar Distrital 1.027/2023,
diferenciando-o da figura do loteamento fechado. Afirmou que existem decisões
judiciais que reconhece o pagamento das taxas de manutenção dos condomínios, que
não pode ser confundida com a taxa associativa, mas que essas não estão
permanentemente garantidas, uma vez que o entendimento, por se tratar de decisão
judicial, pode ser alterado. Nesse caso, o PLC vem para trazer maior segurança
jurídica, legislando o tema. Assim, as entidades representativas teriam a segurança
jurídica para cobrar a contribuição de manutenção dos moradores, judicialmente.
Informou que há instituições contrárias à regulamentação e que seria impossível
alcançar a unanimidade do texto, mas que está trabalhando em prol da melhor solução
possível. Após, o Deputado Distrital João Cardoso agradeceu a todos e declarou que
não é do interesse do DF Legal derrubar muros e guaritas, mas sim regularizar a
situação. O Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva complementou que, embora o DF Legal
apoie a regularização, se ela não acontecer a entidade pode ser obrigada a agir contra
os condomínios. Enfim, o Deputado Distrital Wellington Luiz parabenizou a equipe da
SEDUH e disse que o empenho é em busca do melhor PLC possível para a população.
Prosseguiu-se ao Encerramento: Não havendo mais assuntos a serem tratados, a
Audiência Pública com Vistas à Apresentação do Anteprojeto de Lei Complementar
que Dispõe sobre o Loteamento de Acesso Controlado foi encerrada.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EXTRATO DA DECISÃO Nº 105/2024 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00010586/2023-22. Autuado (a): ORIGINAL ESKINA BAE
CHOPERIA LTDA Objeto: Auto de Infração nº 05610/2023. Decisão: CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, confirmando a Decisão nº 146/2024 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter a penalidade de
MULTA, no valor de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais). A penalidade aplicada encontra-se
prevista no art. 16, inciso II, da Lei Distrital nº 4.092/2008. NOTIFICAR a recorrente do
julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da
ciência do presente ato decisório, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da
Lei Distrital nº 41/1989. INFORMAR que a Lei Complementar Distrital nº 833/11 prevê o
parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que
atendidos os requisitos legais para a sua concessão.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 112/2024 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00001506/2024-29. Autuado (a): FRANCISCO CELSO LEITÃO
FREITAS - BLOCO FILHOS DA EMA Objeto: Auto de Infração nº 09846/2023. Decisão:
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, confirmando a Decisão nº
257/2024 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter a penalidade
de ADVERTÊNCIA para adequação das emissões sonoras dentro dos limites legalmente
permitidos. A penalidade aplicada encontra-se prevista no art. 16, inciso I, da Lei Distrital nº
4.092/2008. NOTIFICAR o recorrente do julgamento e de sua fundamentação, bem como do
prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do presente ato decisório, para a interposição de
recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no
parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 118/2024 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00006678/2022-27. Autuado (a): WILSON CARDOSO MACHADO
Objeto: Auto de Infração nº 06651/2022. Decisão: CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto, confirmando a Decisão nº 1048/2022 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter a penalidade de
INTERDIÇÃO da atividade de Área de Transbordo, Triagem e Reciclagem de resíduos de

construção civil (ATTR), ficando proibido o recebimento e a venda de materiais e qualquer
movimentação de trator e/ou caminhão, de acordo com o Termo de Interdição nº
02173/2022. A penalidade aplicada encontra-se prevista no art. 45, incisos VIII, da Lei
Distrital nº 41/89. NOTIFICAR o recorrente do julgamento e de sua fundamentação, bem
como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do presente ato decisório, para a
interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF,
com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado

CONSELHO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL
CÂMARA JULGADORA DE AUTOS DE INFRAÇÃO

 
PAUTA DE JULGAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

34ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DATA: 13 de agosto de 2024 (terça-feira)
HORA: das 14h às 18h
A reunião será realizada na forma virtual, por meio do link:
https://meet.jit.si/OpinionatedTreesExpireExpectantly
Caso haja interesse da parte autuada ou de seu representante legal em fazer sustentação oral
durante a reunião, conforme previsto no art. 15, §1º, do Decreto nº 38.001/2017 (Regimento
Interno do CONAM/DF) é necessário envio de e-mail à Diretoria de Colegiados do
CONAM/DF, conamdf@gmail.com, ou protocolo da solicitação junto à Secretaria de Estado de
Meio Ambiente do Distrito Federal, no Setor Bancário Norte, Edifício Wagner, 3º subsolo.
I – Ordem do dia
1. PROCESSOS A SEREM JULGADOS
1.1 Processo: 0391-001054/2016
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda – AI 7098/2017
Representante legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.2 Processo: 00391-00018087/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.3 Processo: 0391-000307/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 5726/2017
Representante legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.4 Processo: 00391-00011335/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 0903/2017
Representante legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.5 Processo: 0391-000167/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 08064/17
Representante legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.6 Processo: 0391-000440/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.7 Processo: 0391-000156/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.8 Processo: 0391-000455/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.9 Processo: 0391-000173/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.10 Processo: 00391-00011709/2018
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.11 Processo: 00391-00011780/2018
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.12 Processo: 0391-000485/2017
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.13 Processo: 00391-00006134/2018
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.14 Processo: 00391-00007495/2020
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.15 Processo: 00391-00005743/2020
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.16 Processo: 00391-00003410/2019-38
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente
1.17 Processo: 00391-00001568/2019
Interessado: Cascol Combustíveis para Veículos Ltda - AI 6487/2017
Representante Legal: Rivelino Braga P. de Souza - Diretor Presidente

ISRAEL DOURADO GUERRA
Presidente da CJAI/CONAM/DF
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